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ALMADA EnErgiA rEnovávEL S.A.
CNPJ Nº 47.238.842/0001-40 - NIRE 332.1212133-0

Ata de Assembleia geral Extraordinária realizada em 15 de outubro de 
2024. i. Data, Hora: Aos 15 dias do mês de outubro de 2024, às 10:00 (dez) 
horas. ii. Local: Na sede social da Almada Energia renovável S.A., localiza-
da na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafo-
go, nº 228, 9º andar, sala 911 (parte), Botafogo, CEP 22.250-906 (“Sociedade” 
ou “Companhia”, conforme o caso). iii. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, tendo em vista a presença da única acionista (“Acionista”) repre-
sentando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do artigo 
124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), conforme assi-
naturas lançadas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. iv. Mesa: 
Presidente da mesa: guilherme Charnaux grumser; Secretário: rafael Mar-
ques Coelho. v. ordem do Dia: Deliberar por (i) aprovar o aumento de capital 
social da Sociedade; (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do Estatuto Social da 
Sociedade, para alterar o objeto social da Sociedade; (iii) consolidar o Estatu-
to Social da Sociedade; (iv) aprovar a primeira emissão, pela Sociedade, de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em séria única, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória (“Debêntures”) nos ter-
mos do artigo 59 da LSA (“Emissão”), para distribuição pública, a ser conduzi-
da sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26 da Resolução nº 
160 da Comissão de Valores Mobiliários (“Resolução CVM 160”); (v) autorizar 
a celebração, pela Sociedade, de Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora 
(conforme definido abaixo), se aprovado o item (iv) acima, objetivando a outor-
ga de garantia de cessão fiduciária de recebíveis pela Sociedade ao cumpri-
mento de todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emissão; (vi) autorizar a 
celebração, pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interve-
niente anuente, do Contrato de Cessão Fiduciária da Associação (conforme 
definido abaixo), objetivando a outorga de garantia pela Associação (conforme 
definido abaixo) ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âmbito 
da Emissão, se aprovado o item (iv) acima; (vii) autorizar a celebração, pela 
Sociedade, do Contrato de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos 
(conforme definido abaixo), objetivando a alienação fiduciária de equipamen-
tos pela Sociedade em garantia ao cumprimento de todas e quaisquer obriga-
ções no âmbito da Emissão, se aprovado o item (iv) acima; (viii) autorizar a 
outorga, pela Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios 
de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza 
previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 
834, 835, 837, 838 e 839 e 844, parágrafo 1º, todos da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), e dos artigos 130 e 794 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Proces-
so Civil”), em garantia das obrigações principais e acessórias assumidas pela 
Fazendinha Energia renovável S.A, sociedade por ações de capital fecha-
do, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 
333.0034813-1, em fase pré-operacional, com sede na cidade de Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 
902 (parte), Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.623.499/0001-94 (“Fazendinha”), decorrentes da realização da primeira 
emissão, pela Fazendinha, de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de registro 
automático, nos termos do Artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura de 
Emissão Fazendinha”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Enseada Ener-
gia renovável S.A sociedade por ações de capital fechado, com seus atos 
constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 332.1212174-7, em 
fase pré-operacional, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 911 (parte), Botafogo, 
CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.239.859/0001-11 (“Ensea-
da”) e a viçosa Energia renovável S.A., sociedade por ações de capital fe-
chado, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o 
NIRE 333.0034808-5, em fase pré-operacional, com sede na cidade de Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 
902 (parte), Botafogo, CEP 22250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.626.686/0001-21 (“Viçosa”), na qualidade de fiadoras, a Fazendinha, na 
qualidade de emissora e a vórtx Distribuidora de Títulos e valores Mobiliá-
rios Ltda., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-02, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), que 
regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 20.500 (vinte mil 
e quinhentos) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distri-
buição pública, da Fazendinha, no valor total de R$  20.500.000,00 (vinte mi-
lhões e quinhentos mil reais) (“Fiança Almada 1”); (ix) autorizar a outorga, pela 
Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, 
novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos 
nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 
837, 838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos do Código Civil, e dos artigos 130 e 
794 do Código de Processo Civil, em garantia das obrigações principais e 
acessórias assumidas pela Enseada, decorrentes da realização da primeira 
emissão, pela Enseada, de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em série única, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejus-
sória, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de registro automá-
tico, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão 
Enseada”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Fazendinha e a Viçosa, na 
qualidade de fiadoras, a Enseada, na qualidade de emissora e o Agente Fidu-
ciário, que regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 19.000 
(dezenove mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série úni-
ca, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para 
distribuição pública, da Enseada, no valor total de R$  19.000.000,00 (dezeno-
ve milhões de reais) (“Fiança Almada 2”); (x) autorizar a outorga, pela Socie-
dade, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, novação, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos arti-
gos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 
838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos do Código Civil, e dos artigos 130 e 794 do 
Código de Processo Civil, em garantia das obrigações principais e acessórias 
assumidas pela Viçosa, decorrentes da realização da primeira emissão, pela 
Viçosa, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribui-
ção pública, a ser conduzida sob o rito de registro automático, nos termos do 
artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Viçosa”), a ser cele-
brada entre a Sociedade, a Fazendinha e a Enseada, na qualidade de fiado-
ras, a Viçosa, na qualidade de emissora e o Agente Fiduciário, que regulará os 
termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 19.000 (dezenove mil) debên-
tures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribuição pública, da 
Viçosa, no valor total de R$  19.000.000,00 (dezenove milhões reais) (“Fiança 
Almada 3”); (xi) autorizar a celebração, no âmbito da Emissão e na qualidade 
de interveniente anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária de Participa-
ções Societárias (conforme definido abaixo), por meio do qual a Acionista alie-
nará fiduciariamente a totalidade das ações de sua titularidade representativas 
de 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade em garantia das obri-
gações assumidas pela Sociedade no âmbito da Emissão, bem como aprovar 
a anotação de referida alienação fiduciária no Livro de Registro de Ações No-
minativas da Sociedade; e (xii) autorizar a prática, pela Diretoria da Socieda-
de, de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à efetiva imple-
mentação das deliberações tomadas pela Assembleia Geral. vi. Delibera-
ções: Após estudos e debates sobre as matérias da Ordem do Dia, a única 
Acionista da Sociedade deliberou, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas 
por: (i) Aprovar o aumento do capital social da Sociedade no valor de 
R$ 4.290.000,00 (quatro milhões, duzentos e noventa mil reais) mediante a 
emissão de 4.290.000 (quatro milhões e duzentas e noventa mil) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo iguais às ações ordiná-
rias já existentes, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, passan-
do o capital social da Sociedade de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado 
por 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para 
R$ 4.300.000,00 (quatro milhões e trezentos mil reais), representado por 
4.300.000 (quatro milhões e trezentas mil) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. O preço de emissão foi fixado nos termos do artigo 170, §1, 
inciso I, da LSA. Fica consignado que a totalidade das novas ações objeto da 
presente emissão são totalmente subscritas pela Acionista e totalmente inte-
gralizadas em moeda corrente nacional, mediante a capitalização de adianta-
mentos para futuro aumento de capital realizados pela Acionista, nos termos 
do Boletim de Subscrição de Ações constante do Anexo i à presente ata; 
(i.1) Em decorrência da matéria aprovada no item (i) acima, aprovar a altera-
ção do caput do Artigo 5º, do Estatuto Social da Sociedade, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. o capital social da sociedade, to-
talmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$ 4.300.000,00 (quatro milhões e trezentos mil reais), representado por 
4.300.000 (quatro milhões e trezentas mil) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal.” (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do Estatuto Social da 
Sociedade, para alterar o objeto social da Sociedade, que passará a ser o 
planejamento e realização de investimentos em centrais geradoras de matriz 
fotovoltaica, no regime de minigeração distribuída, para fins de locação dos 
equipamentos de geração de energia elétrica de matriz fotovoltaica; (ii.1.) Em 
decorrência da matéria aprovada no item (iii) acima, a redação do Artigo 3º do 
Estatuto Social da Sociedade passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social o planejamento e realização de 
investimentos em centrais geradoras de matriz fotovoltaica, no regime de mi-
nigeração distribuída, para fins de locação dos equipamentos de geração de 
energia elétrica de matriz fotovoltaica”; (iii) Consolidar Estatuto Social da So-
ciedade nos termos do Anexo ii; (iv) Aprovar Emissão, nos termos do artigo 
26 da Resolução CVM 160 e conforme o “Instrumento Particular de Escritura 

da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fide-
jussória, para Distribuição Pública da Almada Energia Renovável S.A.” (“Escri-
tura de Emissão Almada”), a ser celebrado pela Sociedade, que terá as se-
guintes características principais: A. Número da Emissão: Esta é a 1ª (primei-
ra) emissão pública de Debêntures da Sociedade; B. Número de Séries: A 
Emissão será realizada em série única; C. Montante Total da Emissão: O mon-
tante total da Emissão será de R$ 23.400.000,00 (vinte e três e milhões e 
quatrocentos mil reais), na Data de Emissão; D. Quantidade de Debêntures: 
serão emitidas 23.400 (vinte e três mil e quatrocentas) Debêntures; E. Espécie: 
as Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, 
caput, da LSA, com garantia adicional fidejussória; F. Agente de Liquidação e 
Escriturador: O agente de liquidação da Emissão e o escriturador das Debên-
tures será a vórtx Distribuidora de Títulos e valores Mobiliários Ltda., aci-
ma qualificada; g. Destinação dos recursos: Emissão serão destinados, única 
e exclusivamente, pela Sociedade, para a construção, aquisição, reembolso 
de despesas e/ou reformas dos Projetos (“Destinação dos Recursos”). Para 
fins deste instrumento, “Projetos” significa: os empreendimentos desenvolvi-
dos, e em implementação pela Companhia, com foco na exploração econômi-
ca de usinas solares de minigeração distribuída na modalidade de Geração 
Compartilhada, conforme definido pela Lei nº 14.300, de 06 de janeiro de 
2022, bem como de seus respectivos sistemas de transmissão e distribuição 
de energia elétrica e outras eventuais estruturas, instalações e/ou equipamen-
tos necessários ao correto dimensionamento, operação, exploração econômi-
ca, coleta de dados e conexão de usinas solares à rede da concessionária de 
serviço público de distribuição de energia; H. Valor Nominal Unitário: o valor 
nominal unitário de cada debênture será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de 
Emissão (“Valor Nominal Unitário”); i. Data de Emissão: para todos os fins e 
efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será no dia 16 de outubro de 
2024 (“Data de Emissão”); J. Prazo e Data de Vencimento: o vencimento final 
das Debêntures ocorrerá em 26 de dezembro de 2039 (“Data de Vencimento”), 
ressalvados os casos de vencimento antecipado das Debêntures em razão da 
ocorrência de Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escri-
tura de Emissão Almada) e de realização de Resgate Antecipado Facultativo 
Total das Debêntures. K. Garantias: em garantia do fiel, pontual e integral pa-
gamento pela Sociedade (i) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, dos Juros Remuneratórios, do valor devido 
em caso resgate antecipado das Debêntures, dos Encargos Moratórios e dos 
demais encargos, relativos às Debêntures e à Fiança, quando devidos, seja na 
data de pagamento ou em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, 
ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
conforme previsto na Escritura de Emissão Almada; (ii) das obrigações pecu-
niárias relativas a quaisquer outras obrigações assumidas pela Sociedade nos 
termos da Escritura de Emissão Almada, incluindo obrigações de pagar hono-
rários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, 
desde que comprovadas, bem como as obrigações relativas ao Agente de Li-
quidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de 
serviço envolvidos na Emissão; e (iii) das obrigações de ressarcimento de toda 
e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham 
a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manu-
tenção das Garantias (conforme definido abaixo), bem como todos e quais-
quer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente comprova-
dos, incidentes sobre a excussão das Garantias (“Obrigações Garantidas”), 
será outorgada: (a) cessão fiduciária de (a.1) direitos sobre a Conta Vinculada 
da Emissora (conforme definida na Escritura de Emissão Almada) (“Cessão 
Fiduciária da Emissora”), na qual serão desembolsados os recursos oriundos 
da integralização das Debêntures, inclusive eventuais valores decorrentes dos 
Seguros de Obra (Conforme definido da Escritura de Emissão Almada), obser-
vado que os recursos a serem empregados na Destinação dos Recursos per-
manecerão retidos na Conta Vinculada da Emissora até o cumprimento das 
condições precedentes indicadas no Instrumento Particular de Constituição 
de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada em Garantia e outras Avenças, a 
ser celebrado entre a Sociedade, o Agente Fiduciário, na qualidade de repre-
sentante dos debenturistas e credor fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária 
da Emissora”); (a.2) direitos sobre a Conta da Associação (conforme definida 
no Contrato de Cessão Fiduciária da Associação), bem como recebíveis, cré-
ditos e direitos, principais e acessórios, depositados na Conta da Associação, 
inclusive os oriundos dos Seguros de Operação (conforme definido na Escritu-
ra de Emissão Almada) (“Cessão Fiduciária da Associação” e, quando em con-
junto com a Cessão Fiduciária Emissora, apenas “Cessão Fiduciária”), nos 
termos do Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária em 
Garantia e outras Avenças, a ser celebrado entre a Associação Polaris - ge-
ração Compartilhada de Energia Solar, pessoa jurídica de direito privado 
constituída sob a forma de associação civil para fins não econômicos, com 
sede na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Bota-
fogo, nº 228, 9º andar, sala 905 (parte), Botafogo, CEP 22250-906, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 49.503.256/0001-00, na qualidade de cedente, o Agente 
Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e credor fiduciá-
rio, e a Sociedade, na qualidade de interveniente anuente, e seus eventuais 
aditamentos (“Contrato de Cessão Fiduciária da Associação”); (b) alienação 
fiduciária da totalidade das ações de emissão da Sociedade, de acordo com 
os termos e condições previstos no Instrumento Particular de Constituição de 
Alienação Fiduciária de Participações Societárias em Garantia, a ser celebra-
do entre o Acionista, a Sociedade, e o Agente Fiduciário, na qualidade de re-
presentante dos Debenturistas e credor fiduciário, e seus eventuais aditamen-
tos (“Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias”); (c) alie-
nação fiduciária da totalidade dos bens e equipamentos dos Projetos, de acor-
do com os termos e condições previstos no Instrumento Particular de Consti-
tuição de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos em Garantia, a ser 
celebrado entre a Sociedade, na qualidade de fiduciante, o Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos Debenturistas e credor fiduciário (“Contrato 
de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos” e, em conjunto com o Con-
trato de Cessão Fiduciária da Emissora, o Contrato de Cessão Fiduciária da 
Associação e o Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias, 
os “Contratos de Garantia”); e (d) garantia fidejussória, na forma de fiança, 
outorgada pela Fazendinha Energia Renovável S.A., pela Enseada Renovável 
S.A. e pela Viçosa Energia Renovável S.A. (“Fiadoras” e “Fiança”, respectiva-
mente, e em conjunto com os Contratos de Garantia, “Garantias”); L. Atualiza-
ção Monetária do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, não será atualizado monetariamente. 
M. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures se-
rão efetuados pela Sociedade, nos termos da Escritura de Emissão Almada, 
utilizando-se, conforme o caso (a) os procedimentos adotados pela B3 para as 
debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos ado-
tados pelo escriturador para as debêntures que não estejam custodiadas ele-
tronicamente na B3; n. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados 
os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista e decor-
rente da Escritura de Emissão Almada até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, 
se o vencimento coincidir com feriado nacional, sábado ou domingo, sem ne-
nhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pa-
gamentos devam ser realizados através da B3, hipótese em que somente ha-
verá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com dia não conside-
rado Dia Útil. o. Forma de Subscrição e Integralização: as Debêntures serão 
totalmente subscritas, no mercado primário, no ato de subscrição, e integrali-
zadas à vista, em uma única data e em moeda corrente nacional, de acordo 
com as normas aplicáveis à B3, no prazo previsto na Cláusula 3.9.1 da Escri-
tura de Emissão Almada e desde que verificado o cumprimento das Condições 
Precedentes previstas na Cláusula 4.8 da Escritura de Emissão Almada, me-
diante pagamento do Valor Nominal Unitário na Conta Vinculada da Emissora 
(conforme definida na Escritura de Emissão Almada). P. Juros Remuneratórios: 
observado o disposto na Escritura de Emissão Almada e a Repactuação Pro-
gramada (conforme abaixo definido), desde a Data de Integralização até a 
Data de Vencimento, sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à 
variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI 
de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diaria-
mente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 4,00% (quatro 
inteiros por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Juros Remuneratórios”). Para fins de esclarecimento, os Juros Remu-
neratórios serão incorporados ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, de 
forma que o Valor Nominal Unitário será pago pela Companhia, mensalmente, 
nas datas constantes do Anexo II a Escritura de Emissão Almada; Q. Periodi-
cidade de Pagamento da Remuneração das Debêntures: sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obriga-
ções decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total, 
Amortização Extraordinária Facultativa Parcial ou Amortização Extraordinária 
Compulsória, nos termos previstos na Escritura de Emissão Almada, os Juros 
Remuneratórios serão apurados e pagos pela Companhia, mensalmente, nas 
datas constantes do Anexo II a Escritura de Emissão Almada, sendo o primeiro 
pagamento em 27 de julho de 2026 e o último na Data de Vencimento (“Datas 
de Pagamento da Remuneração”). r. Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos 
Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Socie-
dade de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos 
vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a 
data do efetivo pagamento, bem como de multa moratória de 2% (dois por 
cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou inter-
pelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). S. Amortização: O 
Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário, confor-
me o caso, será amortizado conforme cronograma constante no Anexo II da 
Escritura de Emissão Almada, sendo o primeiro pagamento em 27 de julho de 

2026 e o último na Data de Vencimento; T. Repactuação Programada: As De-
bêntures estarão sujeitas à repactuação programada automática mediante o 
atingimento do Completion Físico (conforme definido no Anexo I da Escritura 
de Emissão Almada), conforme verificado pelo cumprimento dos itens defini-
dos como Completion Físico (“Repactuação Programada”). A Repactuação 
Programada deverá ocorrer na Data do Completion Físico nas seguintes con-
dições (“Condições da Repactua ção”): (a) Atualização Monetária: A partir da 
Data de Pagamento da Remuneração imediatamente posterior à Data do 
Completion Físico o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, será atualizado monetariamente pela variação acumulada 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divul-
gado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística); e (b) Remune-
ração: A partir da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente poste-
rior à Data do Completion Físico até a Data de Vencimento, sobre o Valor No-
minal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, con-
forme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a spread (sobre-
taxa) de 10,00% (dez inteiros por cento) ao ano. (c) Extinção, limitação e/ou 
não divulgação do IPCA: Na hipótese de extinção e/ou não apuração ou não 
divulgação do IPCA por mais de 30 (trinta) dias consecutivos após a data es-
perada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de 
aplicação do IPCA às Debêntures por proibição legal ou judicial, será utilizado 
o novo parâmetro legalmente estabelecido em substituição do IPCA. Caso não 
haja um novo parâmetro legalmente estabelecido, o Agente Fiduciário deverá, 
no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data de término do prazo de 30 
(trinta) dias consecutivos ou da data de extinção do IPCA ou de impossibilida-
de de aplicação do IPCA por proibição legal ou judicial, conforme o caso, con-
vocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar, em comum acordo 
com a Sociedade, sobre o novo parâmetro a ser aplicado, que deverá ser 
aquele que melhor reflita as condições do mercado e operações similares vi-
gentes à época. Até a deliberação desse novo parâmetro de atualização mo-
netária, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas a 
tais Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão, será utilizado, para apu-
ração, a variação produzida pelo último IPCA divulgado oficialmente, não sen-
do devidas quaisquer compensações entre a Sociedade e/ou os Debenturistas 
quando da deliberação do novo parâmetro de atualização monetária. (c.1.) 
Caso o IPCA volte a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de 
Debenturistas prevista acima, referida Assembleia Geral de Debenturistas não 
será realizada, e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, passará a ser 
novamente utilizado para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias rela-
tivas às Debêntures em questão, conforme previsto na Escritura de Emissão 
Almada. Caso, na Assembleia Geral de Debenturistas prevista acima, não haja 
acordo, entre a Sociedade e os Debenturistas representando, no mínimo, a 
maioria das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de 
Emissão Almada), sobre o novo parâmetro de atualização monetária, ou caso 
não tenha sido obtido quórum de instalação e/ou de deliberação em segunda 
convocação, ocorrerá o resgate da totalidade das Debêntures, sem multa ou 
prêmio de qualquer natureza e com seu consequente cancelamento, cujo pa-
gamento será efetuado pela Sociedade, de forma solidária, no prazo de 2 
(dois) Dias Úteis a contar da data em que ocorreu a Assembleia Geral de De-
benturistas ou em que deveria ter sido realizada a Assembleia Geral de De-
benturistas, conforme o caso. (c.2.) O valor de resgate a ser pago nos termos 
do previsto acima corresponderá ao Valor Nominal Unitário Atualizado ou sal-
do do Valor Nominal Unitário Atualizado ou Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios, cal-
culados pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remuneração ime-
diatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo paga-
mento, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 
relativas às Debêntures previstas na Escritura de Emissão Almada, será utili-
zado, para apuração do IPCA, o percentual correspondente ao último IPCA 
divulgado oficialmente. (c.3.) A Repactuação Programada, de acordo com os 
termos da Escritura de Emissão Almada, se dará de forma automática inde-
pendentemente de prévia aprovação pelos Debenturistas em sede de Assem-
bleia Geral de Debenturistas, sendo necessário, entretanto (a) realização do 
aditamento à Escritura de Emissão Almada pelas Partes de forma a refletir as 
Condições de Repactuação, na forma da minuta prevista no Anexo X à Escri-
tura de Emissão Almada; (b) o envio de comunicação pela Sociedade, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, à B3 a respeito de tal alteração em, no mí-
nimo, 5 (cinco) Dias Úteis antes da realização do referido aditamento e ante-
riormente a aplicação da Repactuação Programada. U. Resgate Antecipado 
Facultativo Total: A partir de 16 de outubro de 2026, a Sociedade poderá, a seu 
exclusivo critério e independentemente de aprovação dos Debenturistas, reali-
zar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, nos termos da Cláu-
sula 6.1.1. da Escritura de Emissão Almada (“Resgate Antecipado Facultativo 
Total”); v. Amortização Extraordinária Facultativa Parcial: A partir de 16 de ou-
tubro de 2026, a Sociedade poderá, a seu exclusivo critério e independente-
mente de aprovação dos Debenturistas, realizar amortização extraordinária 
facultativa parcial das Debêntures, nos termos das Cláusulas 6.1.1. e 6.1.2. da 
Escritura de Emissão Almada (“Amortização Extraordinária Facultativa Par-
cial”); W. Amortização Extraordinária Compulsória: A Sociedade deverá reali-
zar amortização extraordinária do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, sem a incidência do Prêmio de Resgate Antecipado Faculta-
tivo ou Amortização Antecipada, caso seja verificado que 20% (vinte por cento) 
dos créditos gerados pelos Projetos não foram faturados para os Associados 
no respectivo mês de referência, por 3 (três) meses consecutivos (conforme 
definido na Escritura de Emissão Almada), nos termos da Cláusula 6.2.1. da 
Escritura de Emissão Almada; X. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrô-
nica: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado pri-
mário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), adminis-
trado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 
(“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (ii) ob-
servado o disposto na Escritura de Emissão Almada, negociação no mercado 
secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos 
de pagamento liquidados financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia ele-
trônica na B3; Y. Vencimento Antecipado: observadas as disposições a serem 
estabelecidas na Escritura de Emissão Almada, as obrigações da Sociedade 
constantes dos instrumentos relacionados à Emissão poderão ser considera-
das antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis na ocorrência de 
qualquer dos eventos de vencimento antecipado previstos na Escritura de 
Emissão Almada; Z. Demais Características: As demais características, condi-
ções e direitos das Debêntures são aqueles estabelecidos na Escritura de 
Emissão Almada. (v) Autorizar a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária 
da Emissora, objetivando a outorga, pela Sociedade, da Cessão Fiduciária da 
Emissora em garantia às obrigações a serem assumidas pela Sociedade em 
razão da Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão Almada; 
(vi) Autorizar a celebração pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na quali-
dade de interveniente anuente, do Contrato de Cessão Fiduciária Associação, 
objetivando a outorga, pela Associação, da Cessão Fiduciária Associação em 
garantia às obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão da Emis-
são e em conformidade à Escritura de Emissão Almada; (vii) Autorizar a cele-
bração, pela Sociedade, do Contrato de Alienação Fiduciária de Bens e Equi-
pamentos, objetivando a outorga, pela Sociedade, da Alienação Fiduciária de 
Bens e Equipamentos, com valor total máximo de R$ 13.000.000,00 (treze 
milhões de reais), em garantia às obrigações a serem assumidas pela Socie-
dade em razão da Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão Alma-
da; (viii) Autorizar a outorga da Fiança Almada 1, em garantia às obrigações a 
serem assumidas pela Fazendinha no âmbito da Escritura de Emissão Fazen-
dinha; (ix) Autorizar a outorga da Fiança Almada 2, em garantia às obrigações 
a serem assumidas pela Enseada no âmbito da Escritura de Emissão Ensea-
da; (x) Autorizar a outorga da Fiança Almada 3, em garantia às obrigações a 
serem assumidas pela Viçosa no âmbito da Escritura de Emissão Viçosa; 
(xi) Autorizar a celebração, pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na quali-
dade de interveniente anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária de Partici-
pações Societárias e aprovar a alienação fiduciária, pela genial Energia re-
novável S.A., sociedade anônima de capital fechada, inscrita no CNPJ sob o 
nº 46.299.081/0001-73, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3400, 10º andar, sala 102 - parte, 
Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Acionista”), de 4.300.000 (quatro milhões e tre-
zentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, que represen-
tam a totalidade do capital social da Sociedade, em garantia às obrigações a 
serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em conformidade à 
Escritura de Emissão Almada, ficando desde já autorizada a lavratura da aver-
bação no Livro de Registro de Ações Nominativas da Sociedade; (xii) Autorizar 
a Diretoria da Sociedade praticar todos e quaisquer atos e a negociar, alterar 
e celebrar todos e quaisquer documentos necessários e/ou convenientes à 
formalização e efetivação das deliberações aprovadas nos itens acima, inclu-
sive, mas não se limitando, à contratação de (a) instituições financeiras para a 
estruturação da oferta e colocação das Debêntures junto ao público no âmbito 
da Emissão, (b) da vórtx Distribuidora de Títulos e valores Mobiliários 
Ltda., acima qualificada, como Agente Fiduciário, (c) do banco depositário e 
mantenedor das Contas Vinculadas da Emissora e da Associação, no âmbito 
da Escritura de Emissão Almada, (d) dos assessores legais; e (e) dos demais 
prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão. vii. En-
cerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra aos 
presentes para manifestação. A presente ata foi lida e achada conforme, tendo 
sido por todos assinada. viii. Assinaturas: Presidente da Mesa: guilherme 
Charnaux grumser; Secretário: rafael Marques Coelho; Acionista: genial 
Energia renovável S.A. Rio de Janeiro (RJ), 15 de outubro de 2024. Mesa: 
guilherme Charnaux grumser - Presidente; rafael Marques Coelho - 
Secretário. Acionista: genial Energia renovável S.A.: guilherme Charnaux 
grumser - Diretor; rafael Marques Coelho - Diretor.
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Ata de Assembleia geral Extraordinária realizada em 15 de outubro de 
2024. i. Data, Hora: Aos 15 dias do mês de outubro de 2024, às 10:00 (dez) 
horas. ii. local: Na sede social da Enseada Energia renovável S.A., localiza-
da na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafo-
go, nº 228, 9º andar, sala 911 (parte), Botafogo, CEP 22.250-906 (“Sociedade” 
ou “Companhia”, conforme o caso). iii. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, tendo em vista a presença da única acionista (“Acionista”) repre-
sentando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do artigo 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), conforme assinaturas 
lançadas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. iv. Mesa: Presidente 
da mesa: guilherme Charnaux grumser; Secretário: rafael Marques Coe-
lho. v. ordem do Dia: Deliberar por (i) aprovar o aumento de capital social da 
Sociedade; (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do Estatuto Social da Socieda-
de, para alterar o objeto social da Sociedade; (iii) consolidar o Estatuto Social 
da Sociedade; (iv) aprovar a primeira emissão, pela Sociedade, de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, em séria única, da espécie com garantia 
real, com garantia adicional fidejussória (“Debêntures”) nos termos do artigo 59 
da LSA (“Emissão”), para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de 
registro automático, nos termos do artigo 26 da Resolução nº 160 da Comissão 
de Valores Mobiliários (“Resolução CVM 160”); (v) autorizar a celebração, pela 
Sociedade, de Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora (conforme definido 
abaixo), se aprovado o item (iv) acima, objetivando a outorga de garantia de 
cessão fiduciária de recebíveis pela Sociedade ao cumprimento de todas e 
quaisquer obrigações no âmbito da Emissão; (vi) autorizar a celebração, pela 
Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente anuente, do 
Contrato de Cessão Fiduciária da Associação (conforme definido abaixo), ob-
jetivando a outorga de garantia pela Associação (conforme definido abaixo) ao 
cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emissão, se apro-
vado o item (iv) acima; (vii) autorizar a celebração, pela Sociedade, do Contra-
to de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos (conforme definido abai-
xo), objetivando a alienação fiduciária de equipamentos pela Sociedade em 
garantia ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emis-
são, se aprovado o item (iv) acima; (viii) autorizar a outorga, pela Sociedade, 
de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, novação, direi-
tos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 
839 e 844, parágrafo 1º, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 
16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), em ga-
rantia das obrigações principais e acessórias assumidas pela Fazendinha 
Energia renovável S.A, sociedade por ações de capital fechado, com seus 
atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 333.0034813-1, 
em fase pré-operacional, com sede na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 902 (parte), Botafogo, 
CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.623.499/0001-94 (“Fazendi-
nha”), decorrentes da realização da primeira emissão, pela Fazendinha, de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribuição públi-
ca, a ser conduzida sob o rito de registro automático, nos termos do Artigo 26 
da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Fazendinha”), a ser celebrada 
entre a Sociedade, a viçosa Energia renovável S.A. sociedade por ações de 
capital fechado, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA 
sob o NIRE 333.0034808-5, em fase pré-operacional, com sede na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º an-
dar, sala 902 (parte), Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.626.686/0001-21 (“Viçosa”) e a Almada Energia renovável S.A., socieda-
de por ações de capital fechado, com seus atos constitutivos arquivados peran-
te a JUCERJA sob o NIRE 332.1212133-0, em fase pré-operacional, com sede 
na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 
nº 228, 9º andar, sala 911 (parte), parte, Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 46.058.894/0001-71 (“Almada”), na qualidade de fiadoras, a 
Fazendinha, na qualidade de emissora e a vórtx Distribuidora de Títulos e 
valores Mobiliários ltda., instituição financeira com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinhei-
ros, CEP 05425-02, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agen-
te Fiduciário”), que regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 
20.500 (vinte mil e quinhentas) debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória, para distribuição pública, da Fazendinha, no valor total de 
R$ 20.500.000,00 (vinte milhões e quinhentos mil reais) (“Fiança Enseada 1”); 
(ix) autorizar a outorga, pela Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando 
aos benefícios de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 
821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos do Códi-
go Civil, e dos artigos 130 e 794 do Código de Processo Civil, em garantia das 
obrigações principais e acessórias assumidas pela Viçosa, decorrentes da re-
alização da primeira emissão, pela Viçosa, de debêntures simples, não conver-
síveis em ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia 
adicional fidejussória, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de 
registro automático, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritu-
ra de Emissão Viçosa”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Fazendinha e a 
Almada, na qualidade de fiadoras, a Viçosa, na qualidade de emissora e o 
Agente Fiduciário, que regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emis-
são de 19.000 (dezenove mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em série única, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussó-
ria, para distribuição pública, da Viçosa, no valor total de R$ 19.000.000,00 
(dezenove milhões de reais) (“Fiança Enseada 2”); (x) autorizar a outorga, pela 
Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, no-
vação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos 
artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 
838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos do Código Civil, e dos artigos 130 e 794 do 
Código de Processo Civil, em garantia das obrigações principais e acessórias 
assumidas pela Almada, decorrentes da realização da primeira emissão, pela 
Almada, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distri-
buição pública, a ser conduzida sob o rito de registro automático, nos termos 
do artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Almada”), a ser 
celebrada entre a Sociedade, a Fazendinha e a Enseada, na qualidade de fia-
doras, a Almada, na qualidade de emissora e o Agente Fiduciário, que regulará 
os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 23.400 (vinte e três mil e 
quatrocentas) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distri-
buição pública, da Almada, no valor total de R$ 23.400.000,00 (vinte e três 
milhões e quatrocentos mil reais) (“Fiança Enseada 3”); (xi) autorizar a celebra-
ção, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente anuente, do Con-
trato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias (conforme definido 
abaixo), por meio do qual a Acionista alienará fiduciariamente a totalidade das 
ações de sua titularidade representativas de 100% (cem por cento) do capital 
social da Sociedade em garantia das obrigações assumidas pela Sociedade 
no âmbito da Emissão, bem como aprovar a anotação de referida alienação fi-
duciária no Livro de Registro de Ações Nominativas da Sociedade; e (xii) auto-
rizar a prática, pela Diretoria da Sociedade, de todos e quaisquer atos neces-
sários e/ou convenientes à efetiva implementação das deliberações tomadas 
pela Assembleia Geral. vi. Deliberações: Após estudos e debates sobre as 
matérias da Ordem do Dia, a única Acionista da Sociedade deliberou, sem 
quaisquer restrições e/ou ressalvas por: (i) Aprovar o aumento do capital social 
da Sociedade no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) 
mediante a emissão de 1.800.000 (um milhão e oitocentas mil) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo iguais às ações ordiná-
rias já existentes, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, passan-
do o capital social da Sociedade de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocen-
tos mil reais), representado por 1.400.000 (um milhão e quatrocentas mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 3.200.000,00 (três 
milhões e duzentos mil reais), representado por 3.200.000 (três milhões e du-
zentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. O preço de 
emissão foi fixado nos termos do artigo 170, §1, inciso I, da LSA. Fica consig-
nado que a totalidade das novas ações objeto da presente emissão são total-
mente subscritas pela Acionista e totalmente integralizadas em moeda corrente 
nacional, mediante a capitalização de adiantamentos para futuro aumento de 
capital realizados pela Acionista, nos termos do Boletim de Subscrição de 
Ações constante do Anexo i à presente ata; (i.1) Em decorrência da matéria 
aprovada no item (i) acima, aprovar a alteração do caput do Artigo 5º, do Esta-
tuto Social da Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Ar-
tigo 5º. o capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é de R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil 
reais), representado por 3.200.000 (três milhões e duzentas mil) ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal.” (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do 
Estatuto Social da Sociedade, para alterar o objeto social da Sociedade, que 
passará a ser o planejamento e realização de investimentos em centrais gera-
doras de matriz fotovoltaica, no regime de minigeração distribuída, para fins de 
locação dos equipamentos de geração de energia elétrica de matriz fotovoltai-
ca; (ii.1.) Em decorrência da matéria aprovada no item (iii) acima, a redação do 
Artigo 3º do Estatuto Social da Sociedade passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social o planejamento e rea-
lização de investimentos em centrais geradoras de matriz fotovoltaica, no regi-
me de minigeração distribuída, para fins de locação dos equipamentos de 
geração de energia elétrica de matriz fotovoltaica”. (iii) Consolidar Estatuto 
Social da Sociedade nos termos do Anexo ii; (iv) Aprovar Emissão, nos termos 
do artigo 26 da Resolução CVM 160 e conforme o “Instrumento Particular de 

Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adi-
cional Fidejussória, para Distribuição Pública da Enseada Energia Renovável 
S.A.” (“Escritura de Emissão Enseada”), a ser celebrado pela Sociedade, que 
terá as seguintes características principais: A. Número da Emissão: Esta é a 1ª 
(primeira) emissão pública de Debêntures da Sociedade; B. Número de Séries: 
A Emissão será realizada em série única; C. Montante Total da Emissão: O 
montante total da Emissão será de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de 
reais), na Data de Emissão; D. Quantidade de Debêntures: serão emitidas 
19.000 (dezenove mil) Debêntures; E. Espécie: as Debêntures serão da espé-
cie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da LSA, com garantia 
adicional fidejussória; F. Agente de Liquidação e Escriturador: O agente de li-
quidação da Emissão e o escriturador das Debêntures será a vórtx Distribui-
dora de Títulos e valores Mobiliários ltda., acima qualificada; g. Destinação 
dos recursos: Emissão serão destinados, única e exclusivamente, pela Socie-
dade, para a construção, aquisição, reembolso de despesas e/ou reformas do 
Projeto (“Destinação dos Recursos”). Para fins deste instrumento, “Projeto” sig-
nifica: o empreendimento desenvolvido, e em implementação pela Companhia, 
com foco na exploração econômica de usinas solares de minigeração distribu-
ída na modalidade de Geração Compartilhada, conforme definido pela Lei nº 
14.300, de 06 de janeiro de 2022, bem como de seus respectivos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia elétrica e outras eventuais estruturas, 
instalações e/ou equipamentos necessários ao correto dimensionamento, ope-
ração, exploração econômica, coleta de dados e conexão de usinas solares à 
rede da concessionária de serviço público de distribuição de energia; H. Valor 
Nominal Unitário: o valor nominal unitário de cada debênture será de R$ 
1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); i. Data de 
Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será no dia 16 de outubro de 2024 (“Data de Emissão”); J. Prazo e Data de 
Vencimento: o vencimento final das Debêntures ocorrerá em 26 de dezembro 
de 2039 (“Data de Vencimento”), ressalvados os casos de vencimento anteci-
pado das Debêntures em razão da ocorrência de Evento de Vencimento Ante-
cipado (conforme definido na Escritura de Emissão Enseada) e de realização 
de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures. K. Garantias: em ga-
rantia do fiel, pontual e integral pagamento pela Sociedade (i) do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos Juros 
Remuneratórios, do valor devido em caso resgate antecipado das Debêntures, 
dos Encargos Moratórios e dos demais encargos, relativos às Debêntures e à 
Fiança, quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de 
resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obriga-
ções decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão 
Enseada; (ii) das obrigações pecuniárias relativas a quaisquer outras obriga-
ções assumidas pela Sociedade nos termos da Escritura de Emissão Ensea-
da, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, 
tributos, reembolsos ou indenizações, desde que comprovadas, bem como as 
obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente 
Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) das 
obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fi-
duciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão 
e/ou em virtude da constituição, manutenção das Garantias (conforme definido 
abaixo), bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extra-
judiciais, efetivamente comprovados, incidentes sobre a excussão das Garan-
tias (“Obrigações Garantidas”), será outorgada: (a) cessão fiduciária de (a.1) 
direitos sobre a Conta Vinculada da Emissora (conforme definida na Escritura 
de Emissão Enseada) (“Cessão Fiduciária da Emissora”), na qual serão de-
sembolsados os recursos oriundos da integralização das Debêntures, inclusive 
eventuais valores decorrentes dos Seguros de Obra (Conforme definido da 
Escritura de Emissão Enseada), observado que os recursos a serem emprega-
dos na Destinação dos Recursos permanecerão retidos na Conta Vinculada da 
Emissora até o cumprimento das condições precedentes indicadas no Instru-
mento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada em 
Garantia e Outras Avenças, a ser celebrado entre a Sociedade, o Agente Fidu-
ciário, na qualidade de representante dos debenturistas e credor fiduciário 
(“Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora”); (a.2) direitos sobre a Conta da 
Associação (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária da Associa-
ção), bem como recebíveis, créditos e direitos, principais e acessórios, deposi-
tados na Conta da Associação, inclusive os oriundos dos Seguros de Opera-
ção (conforme definido na Escritura de Emissão Enseada) (“Cessão Fiduciária 
da Associação” e, quando em conjunto com a Cessão Fiduciária Emissora, 
apenas “Cessão Fiduciária”), nos termos do Instrumento Particular de Consti-
tuição de Cessão Fiduciária em Garantia e Outras Avenças, a ser celebrado 
entre a Associação Polaris - geração Compartilhada de Energia Solar, 
pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de associação civil 
para fins não econômicos, com sede na cidade de Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 905 (parte), Bota-
fogo, CEP 22250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.503.256/0001-00, na 
qualidade de cedente, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas e credor fiduciário, e a Sociedade, na qualidade de interveniente 
anuente, e seus eventuais aditamentos (“Contrato de Cessão Fiduciária da As-
sociação”); (b) alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da So-
ciedade, de acordo com os termos e condições previstos no Instrumento Parti-
cular de Constituição de Alienação Fiduciária de Participações Societárias em 
Garantia, a ser celebrado entre o Acionista, a Sociedade, e o Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos Debenturistas e credor fiduciário, e seus 
eventuais aditamentos (“Contrato de Alienação Fiduciária de Participações So-
cietárias”); (c) alienação fiduciária da totalidade dos bens e equipamentos do 
Projeto, de acordo com os termos e condições previstos no Instrumento Parti-
cular de Constituição de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos em 
Garantia, a ser celebrado entre a Sociedade, na qualidade de fiduciante, o 
Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e credor 
fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos” e, em 
conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora, o Contrato de 
Cessão Fiduciária da Associação e o Contrato de Alienação Fiduciária de Par-
ticipações Societárias, os “Contratos de Garantia”); e (d) garantia fidejussória, 
na forma de fiança, outorgada pela Fazendinha Energia Renovável S.A., pela 
Viçosa Energia Renovável S.A. e pela Almada Energia Renovável S.A. (“Fiado-
ras” e “Fiança”, respectivamente, e em conjunto com os Contratos de Garantia, 
“Garantias”); l. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: O Valor No-
minal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, não será 
atualizado monetariamente. M. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fi-
zerem jus as Debêntures serão efetuados pela Sociedade, nos termos da Es-
critura de Emissão Enseada, utilizando-se, conforme o caso (a) os procedi-
mentos adotados pela B3 para as debêntures custodiadas eletronicamente 
nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo escriturador para as debêntures 
que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; N. Prorrogação dos Pra-
zos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
qualquer obrigação prevista e decorrente da Escritura de Emissão Enseada até 
o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o vencimento coincidir com feriado na-
cional, sábado ou domingo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pa-
gos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através da 
B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamen-
to coincidir com dia não considerado Dia Útil. o. Forma de Subscrição e Inte-
gralização: as Debêntures serão totalmente subscritas, no mercado primário, 
no ato de subscrição, e integralizadas à vista, em uma única data e em moeda 
corrente nacional, de acordo com as normas aplicáveis à B3, no prazo previsto 
na Cláusula 3.9.1 da Escritura de Emissão Enseada e desde que verificado o 
cumprimento das Condições Precedentes previstas na Cláusula 4.8 da Escritu-
ra de Emissão Enseada, mediante pagamento do Valor Nominal Unitário na 
Conta Vinculada da Emissora (conforme definida na Escritura de Emissão En-
seada). P. Juros Remuneratórios: observado o disposto na Escritura de Emis-
são Enseada e a Repactuação Programada (conforme abaixo definido), desde 
a Data de Integralização até a Data de Vencimento, sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cen-
to) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas na 
forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread 
(sobretaxa) de 4,00% (quatro inteiros por cento) ao ano, base de 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”). Para fins de esclareci-
mento, os Juros Remuneratórios serão incorporados ao Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, de forma que o Valor Nominal Unitário será pago pela Com-
panhia, mensalmente, nas datas constantes do Anexo II a Escritura de Emis-
são Enseada; Q. Periodicidade de Pagamento da Remuneração das Debêntu-
res: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado 
Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facultativa Parcial ou Amortiza-
ção Extraordinária Compulsória, nos termos previstos na Escritura de Emissão 
Enseada, os Juros Remuneratórios serão apurados e pagos pela Companhia, 
mensalmente, nas datas constantes do Anexo II a Escritura de Emissão Ense-
ada, sendo o primeiro pagamento em 27 de abril de 2026 e o último na Data de 
Vencimento (“Datas de Pagamento da Remuneração”). r. Encargos Morató-
rios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no 
pagamento pela Sociedade de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às 
Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa mo-
ratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Morató-
rios”). S. Amortização: O Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado conforme cronograma 
constante no Anexo II da Escritura de Emissão Enseada, sendo o primeiro 

pagamento em 27 de abril de 2026 e o último na Data de Vencimento; T. Re-
pactuação Programada: As Debêntures estarão sujeitas à repactuação progra-
mada automática mediante o atingimento do Completion Físico (conforme de-
finido no Anexo I da Escritura de Emissão Enseada), conforme verificado pelo 
cumprimento dos itens definidos como Completion Físico (“Repactuação Pro-
gramada”). A Repactuação Programada deverá ocorrer na Data do Completion 
Físico nas seguintes condições (“Condições da Repactuação”): (a) Atualização 
Monetária: A partir da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
posterior à Data do Completion Físico o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(“IPCA”), apurado e divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística); e (b) Remuneração: A partir da Data de Pagamento da Remunera-
ção imediatamente posterior à Data do Completion Físico até a Data de Venci-
mento, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspon-
dentes a spread (sobretaxa) de 10,00% (dez inteiros por cento) ao ano. (c) 
Extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA: Na hipótese de extinção e/ou 
não apuração ou não divulgação do IPCA por mais de 30 (trinta) dias consecu-
tivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de 
impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures por proibição legal ou 
judicial, será utilizado o novo parâmetro legalmente estabelecido em substitui-
ção do IPCA. Caso não haja um novo parâmetro legalmente estabelecido, o 
Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data de 
término do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos ou da data de extinção do 
IPCA ou de impossibilidade de aplicação do IPCA por proibição legal ou judi-
cial, conforme o caso, convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deli-
berar, em comum acordo com a Sociedade, sobre o novo parâmetro a ser 
aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as condições do mercado e 
operações similares vigentes à época. Até a deliberação desse novo parâmetro 
de atualização monetária, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuni-
árias relativas a tais Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão, será 
utilizado, para apuração, a variação produzida pelo último IPCA divulgado ofi-
cialmente, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Sociedade e/
ou os Debenturistas quando da deliberação do novo parâmetro de atualização 
monetária. (c.1.) Caso o IPCA volte a ser divulgado antes da realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas prevista acima, referida Assembleia Geral de 
Debenturistas não será realizada, e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, 
passará a ser novamente utilizado para o cálculo de quaisquer obrigações pe-
cuniárias relativas às Debêntures em questão, conforme previsto na Escritura 
de Emissão Enseada. Caso, na Assembleia Geral de Debenturistas prevista 
acima, não haja acordo, entre a Sociedade e os Debenturistas representando, 
no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação (conforme definido na 
Escritura de Emissão Enseada), sobre o novo parâmetro de atualização mone-
tária, ou caso não tenha sido obtido quórum de instalação e/ou de deliberação 
em segunda convocação, ocorrerá o resgate da totalidade das Debêntures, 
sem multa ou prêmio de qualquer natureza e com seu consequente cancela-
mento, cujo pagamento será efetuado pela Sociedade, de forma solidária, no 
prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar da data em que ocorreu a Assembleia 
Geral de Debenturistas ou em que deveria ter sido realizada a Assembleia 
Geral de Debenturistas, conforme o caso. (c.2.) O valor de resgate a ser pago 
nos termos do previsto acima corresponderá ao Valor Nominal Unitário Atuali-
zado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado ou Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos respectivos Juros Remune-
ratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Pagamento da Remune-
ração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuni-
árias relativas às Debêntures previstas na Escritura de Emissão Enseada, será 
utilizado, para apuração do IPCA, o percentual correspondente ao último IPCA 
divulgado oficialmente. (c.3.) A Repactuação Programada, de acordo com os 
termos da Escritura de Emissão Enseada, se dará de forma automática inde-
pendentemente de prévia aprovação pelos Debenturistas em sede de Assem-
bleia Geral de Debenturistas, sendo necessário, entretanto (a) realização do 
aditamento à Escritura de Emissão Enseada pelas Partes de forma a refletir as 
Condições de Repactuação, na forma da minuta prevista no Anexo X à Escritu-
ra de Emissão Enseada; (b) o envio de comunicação pela Sociedade, em con-
junto com o Agente Fiduciário, à B3 a respeito de tal alteração em, no mínimo, 
5 (cinco) Dias Úteis antes da realização do referido aditamento e anteriormen-
te a aplicação da Repactuação Programada. U. Resgate Antecipado Facultativo 
Total: A partir de 16 de outubro de 2026, a Sociedade poderá, a seu exclusivo 
critério e independentemente de aprovação dos Debenturistas, realizar o res-
gate antecipado facultativo total das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1.1. 
da Escritura de Emissão Enseada (“Resgate Antecipado Facultativo Total”); v. 
Amortização Extraordinária Facultativa Parcial: A partir 16 de outubro de 2026, 
a Sociedade poderá, a seu exclusivo critério e independentemente de aprova-
ção dos Debenturistas, realizar amortização extraordinária facultativa parcial 
das Debêntures, nos termos das Cláusulas 6.1.1. e 6.1.2. da Escritura de Emis-
são Enseada (“Amortização Extraordinária Facultativa Parcial”); W. Amortiza-
ção Extraordinária Compulsória: A Sociedade deverá realizar amortização ex-
traordinária do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, sem 
a incidência do Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo ou Amortização 
Antecipada, caso seja verificado que 20% (vinte por cento) dos créditos gera-
dos pelo Projeto não foram faturados para os Associados no respectivo mês de 
referência, por 3 (três) meses consecutivos (conforme definido na Escritura de 
Emissão Enseada), nos termos da Cláusula 6.2.1. da Escritura de Emissão 
Enseada; X. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures 
serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA 
– Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição 
liquidada financeiramente por meio da B3; (ii) observado o disposto na Escritu-
ra de Emissão Enseada, negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacio-
nalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquida-
dos financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia eletrônica na B3; Y. Venci-
mento Antecipado: observadas as disposições a serem estabelecidas na Escri-
tura de Emissão Enseada, as obrigações da Sociedade constantes dos instru-
mentos relacionados à Emissão poderão ser consideradas antecipadamente 
vencidas e imediatamente exigíveis na ocorrência de qualquer dos eventos de 
vencimento antecipado previstos na Escritura de Emissão Enseada; Z. Demais 
Características. As demais características, condições e direitos das Debêntu-
res são aqueles estabelecidos na Escritura de Emissão Enseada. (v) Autorizar 
a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora, objetivando a 
outorga, pela Sociedade, da Cessão Fiduciária da Emissora em garantia às 
obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em 
conformidade à Escritura de Emissão Enseada; (vi) Autorizar a celebração 
pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente anuen-
te, do Contrato de Cessão Fiduciária Associação, objetivando a outorga, pela 
Associação, da Cessão Fiduciária Associação em garantia às obrigações a 
serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em conformidade à 
Escritura de Emissão Enseada; (vii) Autorizar a celebração, pela Sociedade, 
do Contrato de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos, objetivando a 
outorga, pela Sociedade, da Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos, 
com valor total máximo de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), em ga-
rantia às obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão 
e em conformidade à Escritura de Emissão Enseada; (viii) Autorizar a outorga 
da Fiança Enseada 1, em garantia às obrigações a serem assumidas pela Fa-
zendinha no âmbito da Escritura de Emissão Fazendinha; (ix) Autorizar a ou-
torga da Fiança Enseada 2, em garantia às obrigações a serem assumidas 
pela Enseada no âmbito da Escritura de Emissão Viçosa; (x) Autorizar a outor-
ga da Fiança Enseada 3, em garantia às obrigações a serem assumidas pela 
Almada no âmbito da Escritura de Emissão Almada; (xi) Autorizar a celebra-
ção, pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente 
anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias e 
aprovar a alienação fiduciária, pela genial Energia renovável S.A., socieda-
de anônima de capital fechada, inscrita no CNPJ sob o nº 46.299.081/0001-73, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadei-
ro Faria Lima, nº 3400, 10º andar, sala 102 - parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132 
(“Acionista”), de 3.200.000 (três milhões e duzentas mil) ações ordinárias, no-
minativas, sem valor nominal, que representam a totalidade do capital social da 
Sociedade, em garantia às obrigações a serem assumidas pela Sociedade em 
razão da Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão Enseada, fican-
do desde já autorizada a lavratura da averbação no Livro de Registro de Ações 
Nominativas da Sociedade; (xii) Autorizar a Diretoria da Sociedade praticar 
todos e quaisquer atos e a negociar, alterar e celebrar todos e quaisquer docu-
mentos necessários e/ou convenientes à formalização e efetivação das delibe-
rações aprovadas nos itens acima, inclusive, mas não se limitando, à contrata-
ção de (a)  instituições financeiras para a estruturação da oferta e colocação 
das Debêntures junto ao público no âmbito da Emissão, (b) da vórtx Distribui-
dora de Títulos e valores Mobiliários ltda., acima qualificada, como Agente 
Fiduciário, (c) do banco depositário e mantenedor das Contas Vinculadas da 
Emissora e da Associação, no âmbito da Escritura de Emissão Enseada, 
(d) dos assessores legais; e (e) dos demais prestadores de serviços necessá-
rios para a realização da Emissão. vii. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi oferecida a palavra aos presentes para manifestação. A presen-
te ata foi lida e achada conforme, tendo sido por todos assinada. viii. Assina-
turas: Presidente da Mesa: guilherme Charnaux grumser; Secretário: rafa-
el Marques Coelho; Acionista: genial Energia renovável S.A. Rio de Janeiro 
(RJ), 15 de outubro de 2024. Mesa: guilherme Charnaux grumser - Presi-
dente; rafael Marques Coelho - Secretário. Acionista: genial Energia reno-
vável S.A. guilherme Charnaux grumser - Diretor; rafael Marques Coelho 
- Diretor.
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FAZENDINHA ENERGIA RENOVÁVEL S.A.
CNPJ nº 46.623.499/0001-94 - NIRE 333.0034813-1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de outubro de 
2024. I. Data, Hora: Aos 15 dias do mês de outubro de 2024, às 10:00 (dez) 
horas. II. Local: Na sede social da Fazendinha Energia Renovável S.A., loca-
lizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Bo-
tafogo, nº 228, 9º andar, sala 902 (parte), Botafogo, CEP 22.250-906 (“Socieda-
de” ou “Companhia”, conforme o caso). III. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da única acionista (“Acio-
nista”) representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), confor-
me assinaturas lançadas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. IV. 
Mesa: Presidente da mesa: Guilherme Charnaux Grumser; Secretário: Rafael 
Marques Coelho. V. Ordem do Dia: Deliberar por (i) aprovar o aumento de 
capital social da Sociedade; (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do Estatuto 
Social da Sociedade, para alterar o objeto social da Sociedade; (iii) consolidar 
o Estatuto Social da Sociedade; (iv) aprovar a primeira emissão, pela Socieda-
de, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em séria única, da es-
pécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória (“Debêntures”) nos 
termos do artigo 59 da LSA (“Emissão”), para distribuição pública, a ser condu-
zida sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26 da Resolução nº 
160 da Comissão de Valores Mobiliários (“Resolução CVM 160”); (v) autorizar a 
celebração, pela Sociedade, de Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora 
(conforme definido abaixo), se aprovado o item (iv) acima, objetivando a outorga 
de garantia de cessão fiduciária de recebíveis pela Sociedade ao cumprimento 
de todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emissão; (vi) autorizar a celebra-
ção, pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente 
anuente, do Contrato de Cessão Fiduciária da Associação (conforme definido 
abaixo), objetivando a outorga de garantia pela Associação (conforme definido 
abaixo) ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emis-
são, se aprovado o item (iv) acima; (vii) autorizar a celebração, pela Sociedade, 
do Contrato de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos (conforme defini-
do abaixo), objetivando a alienação fiduciária de equipamentos pela Sociedade 
em garantia ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âmbito da 
Emissão, se aprovado o item (iv) acima; (viii) autorizar a outorga, pela Socieda-
de, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, novação, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 
839 e 844, parágrafo 1º, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, con-
forme alterada (“Código Civil”), e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), em garantia 
das obrigações principais e acessórias assumidas pela Viçosa Energia Reno-
vável S.A., sociedade por ações de capital fechado, com seus atos constituti-
vos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 333.0034808-5, em fase pré-
-operacional, com sede na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 902 (parte), Botafogo, CEP 22.250-
906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.626.686/0001-21 (“Viçosa”), decorrentes 
da realização da primeira emissão, pela Viçosa, de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real, com ga-
rantia adicional fidejussória, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito 
de registro automático, nos termos do Artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escri-
tura de Emissão Viçosa”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Enseada Ener-
gia Renovável S.A. sociedade por ações de capital fechado, com seus atos 
constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 332.1212174-7, em 
fase pré-operacional, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 911 (parte), Botafogo, CEP 
22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.239.859/0001-11 (“Enseada”) e a 
Almada Energia Renovável S.A., sociedade por ações de capital fechado, 
com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 
332.1212133-0, em fase pré-operacional, com sede na cidade de Rio de Janei-
ro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 911 
(parte), Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.058.894/0001-71 (“Almada”), na qualidade de fiadoras, a Viçosa, na qualida-
de de emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-02, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), que 
regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 20.500 (vinte mil e 
quinhentas) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribui-
ção pública, da Viçosa, no valor total de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões 
de reais) (“Fiança Fazendinha 1”); (ix) autorizar a outorga, pela Sociedade, de 
garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, novação, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, pa-
rágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, 
parágrafo 1º, todos do Código Civil, e dos artigos 130 e 794 do Código de Pro-
cesso Civil, em garantia das obrigações principais e acessórias assumidas pela 
Enseada, decorrentes da realização da primeira emissão, pela Enseada, de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribuição pública, 
a ser conduzida sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26 da 
Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Enseada”), a ser celebrada entre a 
Sociedade, a Viçosa e a Almada, na qualidade de fiadoras, a Enseada, na qua-
lidade de emissora e o Agente Fiduciário, que regulará os termos e condições 
da 1ª (primeira) emissão de 19.000 (dezenove mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real, com ga-
rantia adicional fidejussória, para distribuição pública, da Enseada, no valor to-
tal de R$  19.000.000,00 (dezenove milhões de reais) (“Fiança Fazendinha 2”); 
(x) autorizar a outorga, pela Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando 
aos benefícios de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 
821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos do Código 
Civil, e dos artigos 130 e 794 do Código de Processo Civil, em garantia das 
obrigações principais e acessórias assumidas pela Almada, decorrentes da re-
alização da primeira emissão, pela Almada, de debêntures simples, não conver-
síveis em ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia 
adicional fidejussória, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de 
registro automático, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura 
de Emissão Almada”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Fazendinha e a 
Enseada, na qualidade de fiadoras, a Almada, na qualidade de emissora e o 
Agente Fiduciário, que regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão 
de 23.400 (vinte e três mil e quatrocentas) debêntures simples, não conversí-
veis em ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia 
adicional fidejussória, para distribuição pública, da Almada, no valor total de  
R$ 23.400.000,00 (vinte e três milhões e quatrocentos mil reais) (“Fiança Fa-
zendinha 3”); (xi) autorizar a celebração, no âmbito da Emissão e na qualidade 
de interveniente anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária de Participações 
Societárias (conforme definido abaixo), por meio do qual a Acionista alienará 
fiduciariamente a totalidade das ações de sua titularidade representativas de 
100% (cem por cento) do capital social da Sociedade em garantia das obriga-
ções assumidas pela Sociedade no âmbito da Emissão, bem como aprovar a 
anotação de referida alienação fiduciária no Livro de Registro de Ações Nomi-
nativas da Sociedade; e (xii) autorizar a prática, pela Diretoria da Sociedade, de 
todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à efetiva implementação 
das deliberações tomadas pela Assembleia Geral. VI. Deliberações: Após es-
tudos e debates sobre as matérias da Ordem do Dia, a única Acionista da So-
ciedade deliberou, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas por: (i) Aprovar o 
aumento do capital social da Sociedade no valor de R$ 3.294.000,00 (três mi-
lhões, duzentos e noventa e quatro mil reais) mediante a emissão de 3.294.000 
(três milhões, duzentas e noventa e quatro mil) novas ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal, em tudo iguais às ações ordinárias já existentes, ao 
preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, passando o capital social da 
Sociedade de R$ 6.000,00 (seis mil reais), representado por 6.000 (seis mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais), representado por 3.300.000 (três milhões e tre-
zentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. O preço de 
emissão foi fixado nos termos do artigo 170, §1, inciso I, da LSA. Fica consigna-
do que a totalidade das novas ações objeto da presente emissão são totalmen-
te subscritas pela Acionista e totalmente integralizadas em moeda corrente na-
cional, mediante a capitalização de adiantamentos para futuro aumento de 
capital realizados pela Acionista, nos termos do Boletim de Subscrição de 
Ações constante do Anexo I à presente ata; (i.1) Em decorrência da matéria 
aprovada no item (i) acima, aprovar a alteração do caput do Artigo 5º, do Esta-
tuto Social da Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Arti-
go 5º. o capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 
reais), representado por 3.300.000 (três milhões e trezentas mil) ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal.” (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do 
Estatuto Social da Sociedade, para alterar o objeto social da Sociedade, que 
passará a ser o planejamento e realização de investimentos em centrais gera-
doras de matriz fotovoltaica, no regime de minigeração distribuída, para fins de 
locação dos equipamentos de geração de energia elétrica de matriz fotovoltai-
ca; (ii.1.) Em decorrência da matéria aprovada no item (iii) acima, a redação do 
Artigo 3º do Estatuto Social da Sociedade passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social o planejamento e reali-
zação de investimentos em centrais geradoras de matriz fotovoltaica, no regi-
me de minigeração distribuída, para fins de locação dos equipamentos de 
geração de energia elétrica de matriz fotovoltaica” (iii) Consolidar Estatuto So-
cial da Sociedade nos termos do Anexo II; (iv) Aprovar Emissão, nos termos do 
artigo 26 da Resolução CVM 160 e conforme o “Instrumento Particular de Es-
critura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública da Fazendinha Energia Renovável S.A.” 
(“Escritura de Emissão Fazendinha”), a ser celebrado pela Sociedade, que terá 
as seguintes características principais: A. Número da Emissão: Esta é a 1ª (pri-
meira) emissão pública de Debêntures da Sociedade; B. Número de Séries: A 
Emissão será realizada em série única; C. Montante Total da Emissão: O mon-
tante total da Emissão será de R$ 20.500.000,00 (vinte milhões e quinhentos 
mil reais), na Data de Emissão; D. Quantidade de Debêntures: serão emitidas 
20.500 (vinte mil e quinhentas) Debêntures; E. Espécie: as Debêntures serão da 
espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da LSA, com garan-
tia adicional fidejussória; F. Agente de Liquidação e Escriturador: O agente de 
liquidação da Emissão e o escriturador das Debêntures será a Vórtx Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., acima qualificada; G. Destinação 
dos recursos: Emissão serão destinados, única e exclusivamente, pela Socie-
dade, para a construção, aquisição, reembolso de despesas e/ou reformas do 
Projeto (“Destinação dos Recursos”). Para fins deste instrumento, “Projeto” sig-
nifica: o empreendimento desenvolvido, e em implementação pela Companhia, 
com foco na exploração econômica de usinas solares de minigeração distribuí-
da na modalidade de Geração Compartilhada, conforme definido pela Lei nº 
14.300, de 06 de janeiro de 2022, bem como de seus respectivos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia elétrica e outras eventuais estruturas, 
instalações e/ou equipamentos necessários ao correto dimensionamento, ope-
ração, exploração econômica, coleta de dados e conexão de usinas solares à 
rede da concessionária de serviço público de distribuição de energia; H. Valor 
Nominal Unitário: o valor nominal unitário de cada debênture será de  
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); I. Data 
de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debên-
tures será no dia 16 de outubro de 2024 (“Data de Emissão”); J. Prazo e Data de 
Vencimento: o vencimento final das Debêntures ocorrerá em 26 de dezembro 
de 2039 (“Data de Vencimento”), ressalvados os casos de vencimento antecipa-
do das Debêntures em razão da ocorrência de Evento de Vencimento Antecipa-
do (conforme definido na Escritura de Emissão Fazendinha) e de realização de 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures. K. Garantias: em garantia 
do fiel, pontual e integral pagamento pela Sociedade (i) do Valor Nominal Unitá-
rio ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos Juros Remune-
ratórios, do valor devido em caso resgate antecipado das Debêntures, dos En-
cargos Moratórios e dos demais encargos, relativos às Debêntures e à Fiança, 
quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de resgate an-
tecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decor-
rentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão Fazendinha; 
(ii) das obrigações pecuniárias relativas a quaisquer outras obrigações assumi-
das pela Sociedade nos termos da Escritura de Emissão Fazendinha, incluindo 
obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembol-
sos ou indenizações, desde que comprovadas, bem como as obrigações relati-
vas ao Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e de-
mais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) das obrigações de 
ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os 
Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude 
da constituição, manutenção das Garantias (conforme definido abaixo), bem 
como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais, efeti-
vamente comprovados, incidentes sobre a excussão das Garantias (“Obriga-
ções Garantidas”), será outorgada: (a) cessão fiduciária de (a.1) direitos sobre 
a Conta Vinculada da Emissora (conforme definida na Escritura de Emissão 
Fazendinha) (“Cessão Fiduciária da Emissora”), na qual serão desembolsados 
os recursos oriundos da integralização das Debêntures, inclusive eventuais va-
lores decorrentes dos Seguros de Obra (Conforme definido da Escritura de 
Emissão Fazendinha), observado que os recursos a serem empregados na 
Destinação dos Recursos permanecerão retidos na Conta Vinculada da Emis-
sora até o cumprimento das condições precedentes indicadas no Instrumento 
Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada em Garan-
tia e Outras Avenças, a ser celebrado entre a Sociedade, o Agente Fiduciário, 
na qualidade de representante dos debenturistas e credor fiduciário (“Contrato 
de Cessão Fiduciária da Emissora”); (a.2) direitos sobre a Conta da Associação 
(conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária da Associação), bem 
como recebíveis, créditos e direitos, principais e acessórios, depositados na 
Conta da Associação, inclusive os oriundos dos Seguros de Operação (confor-
me definido na Escritura de Emissão Fazendinha) (“Cessão Fiduciária da Asso-
ciação” e, quando em conjunto com a Cessão Fiduciária Emissora, apenas 
“Cessão Fiduciária”), nos termos do Instrumento Particular de Constituição de 
Cessão Fiduciária em Garantia e Outras Avenças, a ser celebrado entre a As-
sociação Polaris - Geração Compartilhada de Energia Solar, pessoa jurídi-
ca de direito privado constituída sob a forma de associação civil para fins não 
econômicos, com sede na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 905 (parte), Botafogo, CEP 22250-
906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.503.256/0001-00, na qualidade de ceden-
te, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e cre-
dor fiduciário, e a Sociedade, na qualidade de interveniente anuente, e seus 
eventuais aditamentos (“Contrato de Cessão Fiduciária da Associação”); (b) 
alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da Sociedade, de acor-
do com os termos e condições previstos no Instrumento Particular de Constitui-
ção de Alienação Fiduciária de Participações Societárias em Garantia, a ser 
celebrado entre o Acionista, a Sociedade, e o Agente Fiduciário, na qualidade 
de representante dos Debenturistas e credor fiduciário, e seus eventuais adita-
mentos (“Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias”); (c) 
alienação fiduciária da totalidade dos bens e equipamentos do Projeto, de acor-
do com os termos e condições previstos no Instrumento Particular de Constitui-
ção de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos em Garantia, a ser cele-
brado entre a Sociedade, na qualidade de fiduciante, o Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas e credor fiduciário (“Contrato de 
Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos” e, em conjunto com o Contrato 
de Cessão Fiduciária da Emissora, o Contrato de Cessão Fiduciária da Associa-
ção e o Contrato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias, os “Con-
tratos de Garantia”); e (d) garantia fidejussória, na forma de fiança, outorgada 
pela Fazendinha Energia Renovável S.A., pela Enseada Renovável S.A. e pela 
Almada Energia Renovável S.A. (“Fiadoras” e “Fiança”, respectivamente, e em 
conjunto com os Contratos de Garantia, “Garantias”); L. Atualização Monetária 
do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, não será atualizado monetariamente. M. Local de 
Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados 
pela Sociedade, nos termos da Escritura de Emissão Fazendinha, utilizando-se, 
conforme o caso (a) os procedimentos adotados pela B3 para as debêntures 
custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo es-
criturador para as debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na 
B3; N. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos refe-
rentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista e decorrente da Escritura 
de Emissão Fazendinha até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o vencimen-
to coincidir com feriado nacional, sábado ou domingo, sem nenhum acréscimo 
aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser 
realizados através da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quan-
do a data de pagamento coincidir com dia não considerado Dia Útil. O. Forma 
de Subscrição e Integralização: as Debêntures serão totalmente subscritas, no 
mercado primário, no ato de subscrição, e integralizadas à vista, em uma única 
data e em moeda corrente nacional, de acordo com as normas aplicáveis à B3, 
no prazo previsto na Cláusula 3.9.1 da Escritura de Emissão Fazendinha e des-
de que verificado o cumprimento das Condições Precedentes previstas na 
Cláusula 4.8 da Escritura de Emissão Fazendinha, mediante pagamento do 
Valor Nominal Unitário na Conta Vinculada da Emissora (conforme definida na 
Escritura de Emissão Fazendinha). P. Juros Remuneratórios: observado o dis-
posto na Escritura de Emissão Fazendinha e a Repactuação Programada (con-
forme abaixo definido), desde a Data de Integralização até a Data de Vencimen-
to, sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada 
de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-
-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa 
DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 4,00% (quatro inteiros por cento) ao 
ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remunerató-
rios”). Para fins de esclarecimento, os Juros Remuneratórios serão incorpora-
dos ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, de forma que o Valor Nominal 
Unitário será pago pela Companhia, mensalmente, nas datas constantes do 
Anexo II a Escritura de Emissão Fazendinha; Q. Periodicidade de Pagamento 
da Remuneração das Debêntures: sem prejuízo dos pagamentos em decorrên-
cia de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debên-
tures, Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária Facul-
tativa Parcial ou Amortização Extraordinária Compulsória, nos termos previstos 
na Escritura de Emissão Fazendinha, os Juros Remuneratórios serão apurados 
e pagos pela Companhia, mensalmente, nas datas constantes do Anexo II a 
Escritura de Emissão Fazendinha, sendo o primeiro pagamento em 27 de abril 
de 2026 e o último na Data de Vencimento (“Datas de Pagamento da Remune-
ração”). R. Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocor-
rendo impontualidade no pagamento pela Sociedade de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão 
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
bem como de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, in-
dependentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
(“Encargos Moratórios”). S. Amortização: O Valor Nominal Unitário Atualizado 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado conforme 
cronograma constante no Anexo II da Escritura de Emissão Fazendinha, sendo 
o primeiro pagamento em 27 de abril de 2026 e o último na Data de Vencimen-
to; T. Repactuação Programada: As Debêntures estarão sujeitas à repactuação 

programada automática mediante o atingimento do Completion Físico (confor-
me definido no Anexo I da Escritura de Emissão Fazendinha), conforme verifi-
cado pelo cumprimento dos itens definidos como Completion Físico (“Repactu-
ação Programada”). A Repactuação Programada deverá ocorrer na Data do 
Completion Físico nas seguintes condições (“Condições da Repactuação”): (a) 
Atualização Monetária: A partir da Data de Pagamento da Remuneração ime-
diatamente posterior à Data do Completion Físico o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será atualizado monetaria-
mente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística); e (b) Remuneração: A partir da Data de Pagamento da Remu-
neração imediatamente posterior à Data do Completion Físico até a Data de 
Vencimento, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nomi-
nal Unitário Atualizado, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios corres-
pondentes a spread (sobretaxa) de 10,00% (dez inteiros por cento) ao ano. (c) 
Extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA: Na hipótese de extinção e/ou 
não apuração ou não divulgação do IPCA por mais de 30 (trinta) dias consecu-
tivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de 
impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures por proibição legal ou ju-
dicial, será utilizado o novo parâmetro legalmente estabelecido em substituição 
do IPCA. Caso não haja um novo parâmetro legalmente estabelecido, o Agente 
Fiduciário deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data de término 
do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos ou da data de extinção do IPCA ou de 
impossibilidade de aplicação do IPCA por proibição legal ou judicial, conforme 
o caso, convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar, em comum 
acordo com a Sociedade, sobre o novo parâmetro a ser aplicado, que deverá 
ser aquele que melhor reflita as condições do mercado e operações similares 
vigentes à época. Até a deliberação desse novo parâmetro de atualização mo-
netária, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas a tais 
Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão, será utilizado, para apuração, 
a variação produzida pelo último IPCA divulgado oficialmente, não sendo devi-
das quaisquer compensações entre a Sociedade e/ou os Debenturistas quando 
da deliberação do novo parâmetro de atualização monetária. (c.1.) Caso o IPCA 
volte a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas 
prevista acima, referida Assembleia Geral de Debenturistas não será realizada, 
e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizado 
para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures em 
questão, conforme previsto na Escritura de Emissão Fazendinha. Caso, na As-
sembleia Geral de Debenturistas prevista acima, não haja acordo, entre a So-
ciedade e os Debenturistas representando, no mínimo, a maioria das Debêntu-
res em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão Fazendinha), 
sobre o novo parâmetro de atualização monetária, ou caso não tenha sido obti-
do quórum de instalação e/ou de deliberação em segunda convocação, ocorre-
rá o resgate da totalidade das Debêntures, sem multa ou prêmio de qualquer 
natureza e com seu consequente cancelamento, cujo pagamento será efetuado 
pela Sociedade, de forma solidária, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar da 
data em que ocorreu a Assembleia Geral de Debenturistas ou em que deveria 
ter sido realizada a Assembleia Geral de Debenturistas, conforme o caso. (c.2.) 
O valor de resgate a ser pago nos termos do previsto acima corresponderá ao 
Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
ou Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos 
respectivos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data 
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, caso em que, quando do cálculo de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas na Escritu-
ra de Emissão Fazendinha, será utilizado, para apuração do IPCA, o percentual 
correspondente ao último IPCA divulgado oficialmente. (c.3.) A Repactuação 
Programada, de acordo com os termos da Escritura de Emissão Fazendinha, se 
dará de forma automática independentemente de prévia aprovação pelos De-
benturistas em sede de Assembleia Geral de Debenturistas, sendo necessário, 
entretanto (a) realização do aditamento à Escritura de Emissão Fazendinha pe-
las Partes de forma a refletir as Condições de Repactuação, na forma da minu-
ta prevista no Anexo X à Escritura de Emissão Fazendinha; (b) o envio de comu-
nicação pela Sociedade, em conjunto com o Agente Fiduciário, à B3 a respeito 
de tal alteração em, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis antes da realização do re-
ferido aditamento e anteriormente a aplicação da Repactuação Programada. U. 
Resgate Antecipado Facultativo Total: A partir de 16 de outubro de 2026, a So-
ciedade poderá, a seu exclusivo critério e independentemente de aprovação 
dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntu-
res, nos termos da Cláusula 6.1.1. da Escritura de Emissão Fazendinha (“Res-
gate Antecipado Facultativo Total”); V. Amortização Extraordinária Facultativa 
Parcial: A partir de 16 de outubro de 2026, a Sociedade poderá, a seu exclusivo 
critério e independentemente de aprovação dos Debenturistas, realizar amorti-
zação extraordinária facultativa parcial das Debêntures, nos termos das Cláusu-
las 6.1.1. e 6.1.2. da Escritura de Emissão Fazendinha (“Amortização Extraordi-
nária Facultativa Parcial”); W. Amortização Extraordinária Compulsória: A 
Sociedade deverá realizar amortização extraordinária do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, sem a incidência do Prêmio de Resgate 
Antecipado Facultativo ou Amortização Antecipada, caso seja verificado que 
20% (vinte por cento) dos créditos gerados pelo Projeto não foram faturados 
para os Associados no respectivo mês de referência, por 3 (três) meses conse-
cutivos (conforme definido na Escritura de Emissão Fazendinha), nos termos da 
Cláusula 6.2.1. da Escritura de Emissão Fazendinha; X. Distribuição, Negocia-
ção e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribui-
ção no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos 
(“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - 
Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 
B3; (ii) observado o disposto na Escritura de Emissão Fazendinha, negociação 
no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários 
(“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
e os eventos de pagamento liquidados financeiramente por meio da B3; e (iii) 
custódia eletrônica na B3; Y. Vencimento Antecipado: observadas as disposi-
ções a serem estabelecidas na Escritura de Emissão Fazendinha, as obriga-
ções da Sociedade constantes dos instrumentos relacionados à Emissão pode-
rão ser consideradas antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis na 
ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento antecipado previstos na 
Escritura de Emissão Fazendinha; Z. Demais Características: As demais carac-
terísticas, condições e direitos das Debêntures são aqueles estabelecidos na 
Escritura de Emissão Fazendinha. (v) Autorizar a celebração do Contrato de 
Cessão Fiduciária da Emissora, objetivando a outorga, pela Sociedade, da Ces-
são Fiduciária da Emissora em garantia às obrigações a serem assumidas pela 
Sociedade em razão da Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão 
Fazendinha; (vi) Autorizar a celebração pela Sociedade, no âmbito da Emissão 
e na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Cessão Fiduciária As-
sociação, objetivando a outorga, pela Associação, da Cessão Fiduciária Asso-
ciação em garantia às obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão 
da Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão Fazendinha; (vii) Auto-
rizar a celebração, pela Sociedade, do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Bens e Equipamentos, objetivando a outorga, pela Sociedade, da Alienação 
Fiduciária de Bens e Equipamentos, com valor total máximo de R$ 12.000.000,00 
(doze milhões de reais), em garantia às obrigações a serem assumidas pela 
Sociedade em razão da Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão 
Fazendinha; (viii) Autorizar a outorga da Fiança Fazendinha 1, em garantia às 
obrigações a serem assumidas pela Fazendinha no âmbito da Escritura de 
Emissão Viçosa; (ix) Autorizar a outorga da Fiança Fazendinha 2, em garantia 
às obrigações a serem assumidas pela Enseada no âmbito da Escritura de 
Emissão Enseada; (x) Autorizar a outorga da Fiança Fazendinha 3, em garantia 
às obrigações a serem assumidas pela Almada no âmbito da Escritura de Emis-
são Almada; (xi) Autorizar a celebração, pela Sociedade, no âmbito da Emissão 
e na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária 
de Participações Societárias e aprovar a alienação fiduciária, pela Genial Ener-
gia Renovável S.A., sociedade anônima de capital fechada, inscrita no CNPJ 
sob o nº 46.299.081/0001-73, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3400, 10º andar, sala 102 – 
parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Acionista”), de 3.300.000 (três milhões e 
trezentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, que represen-
tam a totalidade do capital social da Sociedade, em garantia às obrigações a 
serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em conformidade à 
Escritura de Emissão Fazendinha, ficando desde já autorizada a lavratura da 
averbação no Livro de Registro de Ações Nominativas da Sociedade; (xii) Auto-
rizar a Diretoria da Sociedade praticar todos e quaisquer atos e a negociar, al-
terar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários e/ou convenientes 
à formalização e efetivação das deliberações aprovadas nos itens acima, inclu-
sive, mas não se limitando, à contratação de (a) instituições financeiras para a 
estruturação da oferta e colocação das Debêntures junto ao público no âmbito 
da Emissão, (b) da Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., acima qualificada, como Agente Fiduciário, (c) do banco depositário e 
mantenedor das Contas Vinculadas da Emissora e da Associação, no âmbito da 
Escritura de Emissão Fazendinha, (d) dos assessores legais; e (e) dos demais 
prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão. VII. Encer-
ramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra aos presen-
tes para manifestação. A presente ata foi lida e achada conforme, tendo sido por 
todos assinada. VIII. Assinaturas: Presidente da Mesa: Guilherme Charnaux 
Grumser; Secretário: Rafael Marques Coelho; Acionista: Genial Energia Re-
novável S.A. Rio de Janeiro (RJ), 15 de outubro de 2024. Mesa: Guilherme 
Charnaux Grumser - Presidente; Rafael Marques Coelho - Secretário. Acio-
nista: Genial Energia Renovável S.A. Guilherme Charnaux Grumser - Dire-
tor; Rafael Marques Coelho - Diretor.
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VIÇOSA EnErgIA rEnOVáVEl S.A.
CNPJ Nº 46.626.686/0001-21 - NIRE 333.0034808-5

Ata de Assembleia geral Extraordinária realizada em 15 de outubro de 
2024. I. Data, Hora: Aos 15 dias do mês de outubro de 2024, às 10:00 (dez) 
horas. II. local: Na sede social da Viçosa Energia renovável S.A., localizada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 
nº 228, 9º andar, sala 902 (parte), Botafogo, CEP 22.250-906 (“Sociedade” ou 
“Companhia”, conforme o caso). III. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, tendo em vista a presença da única acionista (“Acionista”) repre-
sentando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do artigo 
124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), conforme assi-
naturas lançadas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. IV. Mesa: 
Presidente da mesa: guilherme Charnaux grumser; Secretário: rafael Mar-
ques Coelho. V. Ordem do Dia: Deliberar por (i) aprovar o aumento de capital 
social da Sociedade; (ii) aprovar a alteração no Artigo 3º do Estatuto Social da 
Sociedade, para alterar o objeto social da Sociedade; (iii) consolidar o Estatuto 
Social da Sociedade; (iv) aprovar a primeira emissão, pela Sociedade, de de-
bêntures simples, não conversíveis em ações, em séria única, da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória (“Debêntures”) nos termos do 
artigo 59 da LSA (“Emissão”), para distribuição pública, a ser conduzida sob o 
rito de registro automático, nos termos do artigo 26 da Resolução nº 160 da 
Comissão de Valores Mobiliários (“Resolução CVM 160”); (v) autorizar a cele-
bração, pela Sociedade, de Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora (con-
forme definido abaixo), se aprovado o item (iv) acima, objetivando a outorga de 
garantia de cessão fiduciária de recebíveis pela Sociedade ao cumprimento de 
todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emissão; (vi) autorizar a celebra-
ção, pela Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente 
anuente, do Contrato de Cessão Fiduciária da Associação (conforme definido 
abaixo), objetivando a outorga de garantia pela Associação (conforme definido 
abaixo) ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âmbito da Emis-
são, se aprovado o item (iv) acima; (vii) autorizar a celebração, pela Socieda-
de, do Contrato de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos (conforme 
definido abaixo), objetivando a alienação fiduciária de equipamentos pela So-
ciedade em garantia ao cumprimento de todas e quaisquer obrigações no âm-
bito da Emissão, se aprovado o item (iv) acima; (viii) autorizar a outorga, pela 
Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, 
novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos 
nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 
837, 838 e 839 e 844, parágrafo 1º, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme alterada (“Código Civil”), e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Ci-
vil”), em garantia das obrigações principais e acessórias assumidas pela Fa-
zendinha Energia renovável S.A, sociedade por ações de capital fechado, 
com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 
333.0034813-1, em fase pré-operacional, com sede na cidade de Rio de Janei-
ro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 902 
(parte), Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.623.499/0001-94 (“Fazendinha”), decorrentes da realização da primeira 
emissão, pela Fazendinha, de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em série única, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussó-
ria, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de registro automático, 
nos termos do Artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Fazen-
dinha”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Enseada Energia renovável 
S.A. sociedade por ações de capital fechado, com seus atos constitutivos ar-
quivados perante a JUCERJA sob o NIRE 332.1212174-7, em fase pré-opera-
cional, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 911 (parte), Botafogo, CEP 22.250-
906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.239.859/0001-11 (“Enseada”) e a Alma-
da Energia renovável S.A., sociedade por ações de capital fechado, com 
seus atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 
332.1212133-0, em fase pré-operacional, com sede na cidade de Rio de Janei-
ro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 911 
(parte), parte, Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.058.894/0001-71 (“Almada”), na qualidade de fiadoras, a Fazendinha, na 
qualidade de emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios ltda., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-02, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), que 
regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 20.500 (vinte mil e 
quinhentas) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, 
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distri-
buição pública, da Fazendinha, no valor total de R$ 20.500.000,00 (vinte mi-
lhões e quinhentos mil reais) (“Fiança Viçosa 1”); (ix) autorizar a outorga, pela 
Sociedade, de garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, 
novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos 
nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 
837, 838, 839 e 844, parágrafo 1º, todos do Código Civil, e dos artigos 130 e 
794 do Código de Processo Civil, em garantia das obrigações principais e 
acessórias assumidas pela Enseada, decorrentes da realização da primeira 
emissão, pela Enseada, de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em série única, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussó-
ria, para distribuição pública, a ser conduzida sob o rito de registro automático, 
nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Ense-
ada”), a ser celebrada entre a Sociedade, a Fazendinha e a Almada, na quali-
dade de fiadoras, a Enseada, na qualidade de emissora e o Agente Fiduciário, 
que regulará os termos e condições da 1ª (primeira) emissão de 19.000 (deze-
nove mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribui-
ção pública, da Enseada, no valor total de R$ 19.000.000,00 (dezenove mi-
lhões de reais) (“Fiança Viçosa 2”); (x) autorizar a outorga, pela Sociedade, de 
garantia fidejussória, renunciando aos benefícios de ordem, novação, direitos 
e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, 
parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 
844, parágrafo 1º, todos do Código Civil, e dos artigos 130 e 794 do Código de 
Processo Civil, em garantia das obrigações principais e acessórias assumidas 
pela Almada, decorrentes da realização da primeira emissão, pela Almada, de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribuição públi-
ca, a ser conduzida sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26 
da Resolução CVM 160 (“Escritura de Emissão Almada”), a ser celebrada en-
tre a Sociedade, a Fazendinha e a Enseada, na qualidade de fiadoras, a Alma-
da, na qualidade de emissora e o Agente Fiduciário, que regulará os termos e 
condições da 1ª (primeira) emissão de 23.400 (vinte e três mil e quatrocentas) 
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para distribuição públi-
ca, da Almada, no valor total de R$ 23.400.000,00 (vinte e três milhões e qua-
trocentos mil reais) (“Fiança Viçosa 3”); (xi) autorizar a celebração, no âmbito 
da Emissão e na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Participações Societárias (conforme definido abaixo), por meio 
do qual a Acionista alienará fiduciariamente a totalidade das ações de sua titu-
laridade representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Socieda-
de em garantia das obrigações assumidas pela Sociedade no âmbito da Emis-
são, bem como aprovar a anotação de referida alienação fiduciária no Livro de 
Registro de Ações Nominativas da Sociedade; e (xii) autorizar a prática, pela 
Diretoria da Sociedade, de todos e quaisquer atos necessários e/ou conve-
nientes à efetiva implementação das deliberações tomadas pela Assembleia 
Geral. VI. Deliberações: Após estudos e debates sobre as matérias da Ordem 
do Dia, a única Acionista da Sociedade deliberou, sem quaisquer restrições e/
ou ressalvas por: (i) Aprovar o aumento do capital social da Sociedade no valor 
de R$ 3.194.000,00 (três milhões, cento e noventa e quatro mil reais) mediante 
a emissão de 3.194.000 (três milhões, cento e noventa e quatro mil) novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo iguais às ações 
ordinárias já existentes, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, 
passando o capital social da Sociedade de R$ 6.000,00 (seis mil reais), repre-
sentado por 6.000 (seis mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, para R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais), representado 
por 3.200.000 (três milhões e duzentas mil) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. O preço de emissão foi fixado nos termos do artigo 170, §1, 
inciso I, da LSA. Fica consignado que a totalidade das novas ações objeto da 
presente emissão são totalmente subscritas pela Acionista e totalmente inte-
gralizadas em moeda corrente nacional, mediante a capitalização de adianta-
mentos para futuro aumento de capital realizados pela Acionista, nos termos 
do Boletim de Subscrição de Ações constante do Anexo I à presente ata; (i.1) 
Em decorrência da matéria aprovada no item (i) acima, aprovar a alteração do 
caput do Artigo 5º, do Estatuto Social da Sociedade, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo =º. o capital social da sociedade, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 3.200.000,00 
(três milhões e duzentos mil reais), representado por 3.200.000 (três milhões e 
duzentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (ii) aprovar a 
alteração no Artigo 3º do Estatuto Social da Sociedade, para alterar o objeto 
social da Sociedade, que passará a ser o planejamento e realização de inves-
timentos em centrais geradoras de matriz fotovoltaica, no regime de minigera-
ção distribuída, para fins de locação dos equipamentos de geração de energia 
elétrica de matriz fotovoltaica; (ii.1.) Em decorrência da matéria aprovada no 
item (iii) acima, a redação do Artigo 3º do Estatuto Social da Sociedade passa-
rá a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto 
social o planejamento e realização de investimentos em centrais geradoras de 
matriz fotovoltaica, no regime de minigeração distribuída, para fins de locação 
dos equipamentos de geração de energia elétrica de matriz fotovoltaica”. (iii) 
Consolidar Estatuto Social da Sociedade nos termos do Anexo II; (iv) Aprovar 
Emissão, nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160 e conforme o “Ins-

trumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública da Viçosa 
Energia Renovável S.A.” (“Escritura de Emissão Viçosa”), a ser celebrado pela 
Sociedade, que terá as seguintes características principais: A. Número da 
Emissão: Esta é a 1ª (primeira) emissão pública de Debêntures da Sociedade; 
B. Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; C. Montante 
Total da Emissão: O montante total da Emissão será de R$ 19.000.000,00 
(dezenove milhões de reais), na Data de Emissão; D. Quantidade de Debêntu-
res: serão emitidas 19.000 (dezenove mil) Debêntures; E. Espécie: as Debên-
tures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da 
LSA, com garantia adicional fidejussória; F. Agente de Liquidação e Escritura-
dor: O agente de liquidação da Emissão e o escriturador das Debêntures será 
a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários ltda., acima qualifica-
da; g. Destinação dos recursos: Emissão serão destinados, única e exclusiva-
mente, pela Sociedade, para a construção, aquisição, reembolso de despesas 
e/ou reformas do Projeto (“Destinação dos Recursos”). Para fins deste instru-
mento, “Projeto” significa: o empreendimento desenvolvido, e em implementa-
ção pela Companhia, com foco na exploração econômica de usinas solares de 
minigeração distribuída na modalidade de Geração Compartilhada, conforme 
definido pela Lei nº 14.300, de 06 de janeiro de 2022, bem como de seus res-
pectivos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica e outras 
eventuais estruturas, instalações e/ou equipamentos necessários ao correto 
dimensionamento, operação, exploração econômica, coleta de dados e cone-
xão de usinas solares à rede da concessionária de serviço público de distribui-
ção de energia; H. Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário de cada 
debênture será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”); I. Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será no dia 16 de outubro de 2024 (“Data de Emis-
são”); J. Prazo e Data de Vencimento: o vencimento final das Debêntures ocor-
rerá em 26 de dezembro de 2039 (“Data de Vencimento”), ressalvados os ca-
sos de vencimento antecipado das Debêntures em razão da ocorrência de 
Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão 
Viçosa) e de realização de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntu-
res. K. Garantias: em garantia do fiel, pontual e integral pagamento pela Socie-
dade (i) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, con-
forme o caso, dos Juros Remuneratórios, do valor devido em caso resgate 
antecipado das Debêntures, dos Encargos Moratórios e dos demais encargos, 
relativos às Debêntures e à Fiança, quando devidos, seja na data de pagamen-
to ou em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimen-
to antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto 
na Escritura de Emissão Viçosa; (ii) das obrigações pecuniárias relativas a 
quaisquer outras obrigações assumidas pela Sociedade nos termos da Escri-
tura de Emissão Viçosa, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, 
custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, desde que comprova-
das, bem como as obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escritura-
dor, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na 
Emissão; e (iii) das obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importân-
cia que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no 
âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção das Garan-
tias (conforme definido abaixo), bem como todos e quaisquer tributos e despe-
sas judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente comprovados, incidentes sobre a 
excussão das Garantias (“Obrigações Garantidas”), será outorgada: (a) cessão 
fiduciária de (a.1) direitos sobre a Conta Vinculada da Emissora (conforme 
definida na Escritura de Emissão Viçosa) (“Cessão Fiduciária da Emissora”), 
na qual serão desembolsados os recursos oriundos da integralização das De-
bêntures, inclusive eventuais valores decorrentes dos Seguros de Obra (Con-
forme definido da Escritura de Emissão Viçosa), observado que os recursos a 
serem empregados na Destinação dos Recursos permanecerão retidos na 
Conta Vinculada da Emissora até o cumprimento das condições precedentes 
indicadas no Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de 
Conta Vinculada em Garantia e outras Avenças, a ser celebrado entre a So-
ciedade, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos debenturistas 
e credor fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora”); (a.2) direitos 
sobre a Conta da Associação (conforme definida no Contrato de Cessão Fidu-
ciária da Associação), bem como recebíveis, créditos e direitos, principais e 
acessórios, depositados na Conta da Associação, inclusive os oriundos dos 
Seguros de Operação (conforme definido na Escritura de Emissão Viçosa) 
(“Cessão Fiduciária da Associação” e, quando em conjunto com a Cessão Fi-
duciária Emissora, apenas “Cessão Fiduciária”), nos termos do Instrumento 
Particular de Constituição de Cessão Fiduciária em Garantia e outras Aven-
ças, a ser celebrado entre a Associação Polaris - geração Compartilhada 
de Energia Solar, pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de 
associação civil para fins não econômicos, com sede na cidade de Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 
905 (parte), Botafogo, CEP 22250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
49.503.256/0001-00, na qualidade de cedente, o Agente Fiduciário, na qualida-
de de representante dos Debenturistas e credor fiduciário, e a Sociedade, na 
qualidade de interveniente anuente, e seus eventuais aditamentos (“Contrato 
de Cessão Fiduciária da Associação”); (b) alienação fiduciária da totalidade 
das ações de emissão da Sociedade, de acordo com os termos e condições 
previstos no Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de 
Participações Societárias em Garantia, a ser celebrado entre o Acionista, a 
Sociedade, e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Deben-
turistas e credor fiduciário, e seus eventuais aditamentos (“Contrato de Aliena-
ção Fiduciária de Participações Societárias”); (c) alienação fiduciária da totali-
dade dos bens e equipamentos do Projeto, de acordo com os termos e condi-
ções previstos no Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduci-
ária de Bens e Equipamentos em Garantia, a ser celebrado entre a Sociedade, 
na qualidade de fiduciante, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante 
dos Debenturistas e credor fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de 
Bens e Equipamentos” e, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária da 
Emissora, o Contrato de Cessão Fiduciária da Associação e o Contrato de 
Alienação Fiduciária de Participações Societárias, os “Contratos de Garantia”); 
e (d) garantia fidejussória, na forma de fiança, outorgada pela Fazendinha 
Energia Renovável S.A., pela Enseada Renovável S.A. e pela Almada Energia 
Renovável S.A. (“Fiadoras” e “Fiança”, respectivamente, e em conjunto com os 
Contratos de Garantia, “Garantias”); l. Atualização Monetária do Valor Nomi-
nal Unitário: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, con-
forme o caso, não será atualizado monetariamente. M. Local de Pagamento: 
Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Socie-
dade, nos termos da Escritura de Emissão Viçosa, utilizando-se, conforme o 
caso (a) os procedimentos adotados pela B3 para as debêntures custodiadas 
eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo escriturador 
para as debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; n. 
Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes 
ao pagamento de qualquer obrigação prevista e decorrente da Escritura de 
Emissão Viçosa até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o vencimento coin-
cidir com feriado nacional, sábado ou domingo, sem nenhum acréscimo aos 
valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser 
realizados através da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quan-
do a data de pagamento coincidir com dia não considerado Dia Útil. O. Forma 
de Subscrição e Integralização: as Debêntures serão totalmente subscritas, no 
mercado primário, no ato de subscrição, e integralizadas à vista, em uma única 
data e em moeda corrente nacional, de acordo com as normas aplicáveis à B3, 
no prazo previsto na Cláusula 3.9.1 da Escritura de Emissão Viçosa e desde 
que verificado o cumprimento das Condições Precedentes previstas na Cláu-
sula 4.8 da Escritura de Emissão Viçosa, mediante pagamento do Valor Nomi-
nal Unitário na Conta Vinculada da Emissora (conforme definida na Escritura 
de Emissão Viçosa). P. Juros Remuneratórios: observado o disposto na Escri-
tura de Emissão Viçosa e a Repactuação Programada (conforme abaixo defi-
nido), desde a Data de Integralização até a Data de Vencimento, sobre o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidi-
rão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% 
(cem por cento) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-grupo”, 
expressas na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), 
acrescida de spread (sobretaxa) de 4,00% (quatro inteiros por cento) ao ano, 
base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remunerató-
rios”). Para fins de esclarecimento, os Juros Remuneratórios serão incorpora-
dos ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, de forma que o Valor Nominal 
Unitário será pago pela Companhia, mensalmente, nas datas constantes do 
Anexo II a Escritura de Emissão Viçosa; Q. Periodicidade de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntu-
res, Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária Faculta-
tiva Parcial ou Amortização Extraordinária Compulsória, nos termos previstos 
na Escritura de Emissão Viçosa, os Juros Remuneratórios serão apurados e 
pagos pela Companhia, mensalmente, nas datas constantes do Anexo II a Es-
critura de Emissão Viçosa, sendo o primeiro pagamento em 25 de março de 
2023 e o último na Data de Vencimento (“Datas de Pagamento da Remunera-
ção”). r. Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocor-
rendo impontualidade no pagamento pela Sociedade de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão 
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
bem como de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, in-
dependentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
(“Encargos Moratórios”). S. Amortização: O Valor Nominal Unitário Atualizado 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado confor-
me cronograma constante no Anexo II da Escritura de Emissão Viçosa, sendo 

o primeiro pagamento em 25 de março de 2023 e o último na Data de Venci-
mento; T. Repactuação Programada: As Debêntures estarão sujeitas à repac-
tuação programada automática mediante o atingimento do Completion Físico 
(conforme definido no Anexo I da Escritura de Emissão Viçosa), conforme ve-
rificado pelo cumprimento dos itens definidos como Completion Físico (“Re-
pactuação Programada”). A Repactuação Programada deverá ocorrer na Data 
do Completion Físico nas seguintes condições (“Condições da Repactuação”): 
(a) Atualização Monetária: A partir da Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente posterior à Data do Completion Físico o Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será atualizado moneta-
riamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística); e (b) Remuneração: A partir da Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente posterior à Data do Completion Físico até a Data 
de Vencimento, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a spread (sobretaxa) de 10,00% (dez inteiros por cento) ao 
ano. (c) Extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA: Na hipótese de ex-
tinção e/ou não apuração ou não divulgação do IPCA por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, 
ou no caso de impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures por proibi-
ção legal ou judicial, será utilizado o novo parâmetro legalmente estabelecido 
em substituição do IPCA. Caso não haja um novo parâmetro legalmente esta-
belecido, o Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados 
da data de término do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos ou da data de 
extinção do IPCA ou de impossibilidade de aplicação do IPCA por proibição 
legal ou judicial, conforme o caso, convocar Assembleia Geral de Debenturis-
tas para deliberar, em comum acordo com a Sociedade, sobre o novo parâme-
tro a ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as condições do 
mercado e operações similares vigentes à época. Até a deliberação desse 
novo parâmetro de atualização monetária, quando do cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas a tais Debêntures previstas nesta Escritura de 
Emissão, será utilizado, para apuração, a variação produzida pelo último IPCA 
divulgado oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações entre a 
Sociedade e/ou os Debenturistas quando da deliberação do novo parâmetro 
de atualização monetária. (c.1.) Caso o IPCA volte a ser divulgado antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas prevista acima, referida As-
sembleia Geral de Debenturistas não será realizada, e o IPCA, a partir da data 
de sua divulgação, passará a ser novamente utilizado para o cálculo de quais-
quer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures em questão, conforme 
previsto na Escritura de Emissão Viçosa. Caso, na Assembleia Geral de De-
benturistas prevista acima, não haja acordo, entre a Sociedade e os Debentu-
ristas representando, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação 
(conforme definido na Escritura de Emissão Viçosa), sobre o novo parâmetro 
de atualização monetária, ou caso não tenha sido obtido quórum de instalação 
e/ou de deliberação em segunda convocação, ocorrerá o resgate da totalidade 
das Debêntures, sem multa ou prêmio de qualquer natureza e com seu conse-
quente cancelamento, cujo pagamento será efetuado pela Sociedade, de for-
ma solidária, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar da data em que ocorreu 
a Assembleia Geral de Debenturistas ou em que deveria ter sido realizada a 
Assembleia Geral de Debenturistas, conforme o caso. (c.2.) O valor de resgate 
a ser pago nos termos do previsto acima corresponderá ao Valor Nominal Uni-
tário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado ou Valor Nomi-
nal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos respectivos Ju-
ros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento, caso em que, quando do cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas na Escritura de 
Emissão Viçosa, será utilizado, para apuração do IPCA, o percentual corres-
pondente ao último IPCA divulgado oficialmente. (c.3.) A Repactuação Progra-
mada, de acordo com os termos da Escritura de Emissão Viçosa, se dará de 
forma automática independentemente de prévia aprovação pelos Debenturis-
tas em sede de Assembleia Geral de Debenturistas, sendo necessário, entre-
tanto (a) realização do aditamento à Escritura de Emissão Viçosa pelas Partes 
de forma a refletir as Condições de Repactuação, na forma da minuta prevista 
no Anexo X à Escritura de Emissão Viçosa; (b) o envio de comunicação pela 
Sociedade, em conjunto com o Agente Fiduciário, à B3 a respeito de tal altera-
ção em, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis antes da realização do referido adita-
mento e anteriormente a aplicação da Repactuação Programada. U. Resgate 
Antecipado Facultativo Total: A partir de 16 de outubro 2026, a Sociedade po-
derá, a seu exclusivo critério e independentemente de aprovação dos Deben-
turistas, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, nos 
termos da Cláusula 6.1.1. da Escritura de Emissão Viçosa (“Resgate Antecipa-
do Facultativo Total”); V. Amortização Extraordinária Facultativa Parcial: A partir 
de 16 de outubro 2026, a Sociedade poderá, a seu exclusivo critério e indepen-
dentemente de aprovação dos Debenturistas, realizar amortização extraordi-
nária facultativa parcial das Debêntures, nos termos das Cláusulas 6.1.1. e 
6.1.2. da Escritura de Emissão Viçosa (“Amortização Extraordinária Facultativa 
Parcial”); W. Amortização Extraordinária Compulsória: A Sociedade deverá re-
alizar amortização extraordinária do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, sem a incidência do Prêmio de Resgate Antecipado Faculta-
tivo ou Amortização Antecipada, caso seja verificado que 20% (vinte por cento) 
dos créditos gerados pelo Projeto não foram faturados para os Associados no 
respectivo mês de referência, por 3 (três) meses consecutivos (conforme defi-
nido na Escritura de Emissão Viçosa), nos termos da Cláusula 6.2.1. da Escri-
tura de Emissão Viçosa; X. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As 
Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por 
meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e ope-
racionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a 
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (ii) observado o dispos-
to na Escritura de Emissão Viçosa, negociação no mercado secundário por 
meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento 
liquidados financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia eletrônica na B3; Y. 
Vencimento Antecipado: observadas as disposições a serem estabelecidas na 
Escritura de Emissão Viçosa, as obrigações da Sociedade constantes dos ins-
trumentos relacionados à Emissão poderão ser consideradas antecipadamen-
te vencidas e imediatamente exigíveis na ocorrência de qualquer dos eventos 
de vencimento antecipado previstos na Escritura de Emissão Viçosa; Z. De-
mais Características. As demais características, condições e direitos das De-
bêntures são aqueles estabelecidos na Escritura de Emissão Viçosa. (v) Auto-
rizar a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária da Emissora, objetivando 
a outorga, pela Sociedade, da Cessão Fiduciária da Emissora em garantia às 
obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em 
conformidade à Escritura de Emissão Viçosa; (vi) Autorizar a celebração pela 
Sociedade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente anuente, do 
Contrato de Cessão Fiduciária Associação, objetivando a outorga, pela Asso-
ciação, da Cessão Fiduciária Associação em garantia às obrigações a serem 
assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em conformidade à Escri-
tura de Emissão Viçosa; (vii) Autorizar a celebração, pela Sociedade, do Con-
trato de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos, objetivando a outorga, 
pela Sociedade, da Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos, com valor 
total máximo de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais), em garantia às 
obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão da Emissão e em 
conformidade à Escritura de Emissão Viçosa; (viii) Autorizar a outorga da Fian-
ça Viçosa 1, em garantia às obrigações a serem assumidas pela Fazendinha 
no âmbito da Escritura de Emissão Fazendinha; (ix) Autorizar a outorga da 
Fiança Viçosa 2, em garantia às obrigações a serem assumidas pela Enseada 
no âmbito da Escritura de Emissão Enseada; (x) Autorizar a outorga da Fiança 
Viçosa 3, em garantia às obrigações a serem assumidas pela Almada no âm-
bito da Escritura de Emissão Almada; (xi) Autorizar a celebração, pela Socie-
dade, no âmbito da Emissão e na qualidade de interveniente anuente, do Con-
trato de Alienação Fiduciária de Participações Societárias e aprovar a aliena-
ção fiduciária, pela genial Energia renovável S.A., sociedade anônima de 
capital fechada, inscrita no CNPJ sob o nº 46.299.081/0001-73, localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3400, 10º andar, sala 102 – parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Acionista”), 
de 3.200.000 (três milhões e duzentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem 
valor nominal, que representam a totalidade do capital social da Sociedade, 
em garantia às obrigações a serem assumidas pela Sociedade em razão da 
Emissão e em conformidade à Escritura de Emissão Viçosa, ficando desde já 
autorizada a lavratura da averbação no Livro de Registro de Ações Nominati-
vas da Sociedade; (xii) Autorizar a Diretoria da Sociedade praticar todos e 
quaisquer atos e a negociar, alterar e celebrar todos e quaisquer documentos 
necessários e/ou convenientes à formalização e efetivação das deliberações 
aprovadas nos itens acima, inclusive, mas não se limitando, à contratação de 
(a) instituições financeiras para a estruturação da oferta e colocação das De-
bêntures junto ao público no âmbito da Emissão, (b) da Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários ltda., acima qualificada, como Agente Fiduciá-
rio, (c) do banco depositário e mantenedor das Contas Vinculadas da Emisso-
ra e da Associação, no âmbito da Escritura de Emissão Viçosa, (d) dos asses-
sores legais; e (e) dos demais prestadores de serviços necessários para a re-
alização da Emissão. VII. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
oferecida a palavra aos presentes para manifestação. A presente ata foi lida e 
achada conforme, tendo sido por todos assinada. VIII. Assinaturas: Presiden-
te da Mesa: guilherme Charnaux grumser; Secretário: rafael Marques Co-
elho; Acionista: genial Energia renovável S.A. Rio de Janeiro (RJ), 15 de 
outubro de 2024. Mesa: guilherme Charnaux grumser - Presidente; rafael 
Marques Coelho - Secretário. Acionista: genial Energia renovável S.A. gui-
lherme Charnaux grumser - Diretor; rafael Marques Coelho - Diretor.
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OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ n.º 29.980.141/0001-08 - NIRE 33.3.0033158-1
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas 
da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Oceânica 
Engenharia e Consultoria S.A.. Nos termos do artigo 71 da Lei n.º 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), ficam os titulares das debêntures em circulação da 
4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, sob o rito 
de registro automático de distribuição, da Oceânica Engenharia e Consultoria 
S.A. (“Debenturistas” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula IX 
do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático 
de Distribuição, da Oceânica Engenharia e Consultoria S.A.”, celebrado em 
15 de março de 2024, entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, 
respectivamente), convocados para se reunirem em Assembleia Geral de 
Debenturistas, a ser realizada exclusivamente de forma digital e remota, em 
primeira convocação, no dia 13 de novembro de 2024, às 10:00 horas, por 
meio da plataforma Microsoft Teams, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia (“Assembleia”): (i) alteração do prazo de 12 (doze) meses contados 
da Data de Emissão para a possibilidade de realização, pela Emissora, do 
de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, possibilitando 
que a Emissora realize o Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos 
previstos na Cláusula 5.1 e seguintes da Escritura de Emissão, a partir de  
27 de novembro de 2024 (inclusive); e (ii) aprovar a autorização à Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, para realização de todos os atos necessários 
à implementação das deliberações previstas no item acima. A documentação 
relativa à Ordem do Dia estará à disposição na sede da Emissora, bem como 
nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da Emissora (www.oceanica.com.br/
investidores), e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor/ativos), 
para exame pelos Senhores Debenturistas. Informações adicionais sobre a 
Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia acima podem ser obtidas 
junto à Emissora (por meio do e-mail ri@oceanica.com.br) e/ou ao Agente 
Fiduciário (por meio do e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br). O Senhor 
debenturista poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, 
em até 2 (dois) Dias Úteis antes da realização da Assembleia. O modelo e 
instruções de preenchimento da manifestação de voto por cada debenturista 
pode ser encontrado na Proposta da Administração referente à Assembleia 
(“Proposta da Administração”) disponibilizada nos sites da CVM (www.cvm.
gov.br) e da Emissora (www.oceanica.com.br/investidores), acompanhado das 
instruções de preenchimento e as formalidades necessárias para sua validade.  
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, por meio do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para  
ri@oceanica.com.br e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, preferencialmente, em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade;  
(b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação dos Debenturistas; (c) quando fundo de 
investimento, versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto 
ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes 
de representação; e documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e (d) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. O instrumento de representação referido no item “(d)” acima deve ser 
enviado (a) se assinado digitalmente, em formato eletrônico com certificado 
digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil; 
ou (b) se assinado fisicamente, cópia simples em formato .pdf, acompanhada 
de cópia do documento de identidade do outorgante. A Emissora dispensará a 
necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos 
Debenturistas para os escritórios da Emissora, bastando o envio da versão 
digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos. O link para a 
participação da videoconferência será enviado apenas aos Debenturistas que 
enviarem, prévia e diretamente ao Agente Fiduciário e à Emissora, os documentos 
de representação acima indicados. Os Debenturistas que participarem 
via instrução de voto a distância ou por meio do sistema eletrônico serão 
considerados presentes à Assembleia e assinantes da ata. Os debenturistas 
que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada 
válida, não precisarão acessar o link para participação digital da Assembleia, 
sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em 
caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista ou por 
seu representante legal com a posterior participação na Assembleia por meio 
de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista 
no ato de realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 75, §1º, da Resolução CVM 
81. Esclarecimentos adicionais e o detalhamento das orientações gerais com 
relação ao procedimento adotado para a Assembleia serão disponibilizados 
na Proposta da Administração. Os termos em letras maiúsculas que não se 
encontrem aqui expressamente definidos, terão os significados que lhes são 
atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2024.

OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A. 

REALESIS RECIFE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/MF nº 09.552.783/0001-90

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2018, 2019, 2020, 2021, 2022 e 2023 - Valores expressos em R$
2023 2022 2021 2020 2019 2018

Ativo 23.876.255,87 23.456.067,05 25.306.930,53 26.833.450,57 26.905.067,00 28.465.771,84
Ativo Circulante 7.318.827,12 3.574.912,33 4.663.251,67 4.694.575,19 3.270.732,66 3.335.978,84
Caixa 974,00 974,00 974,00 974,00 1.616,00 1.616,00
Banco Conta Movimento 1,00 25,09 518,90 1.367,59 149.427,84 103.612,00
Clientes 5.248.826,04 1.624.159,06 1.775.502,31 1.247.579,58 1.507.221,00 1.249.582,00
Antecipações Diversas 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00
Outras Contas 568.721,25 449.405,81 1.406.256,46 866.063,45 562.415,66 481.168,84
Ativo Nao Circulante 16.557.428,75 19.881.154,72 20.643.678,86 22.138.875,38 23.664.334,34 25.129.793,00
Imobilizações Técnicas 140.339,76 140.339,76 71.049,00 44.188,47 149.004,58 259.163,00
Intangível 20.084.767,60 16.606.653,40 20.572.629,86 22.138.875,38 23.485.329,76 24.870.630,00

2023 2022 2021 2020 2019 2018
Passivo 23.876.255,87 23.456.067,05 25.306.930,53 26.833.450,57 26.905.067,00 28.465.771,84
Passivo Circulante 33.736.738,24 33.679.344,58 29.248.885,27 29.248.885,27 2.628.927,92 2.830.029,45
Passivo Não Circulante 18.046.431,45 9.693.055,60 39.920.292,40 11.663.659,18 35.899.578,49 35.154.132,00
Patrimonio Líquido (27.906.913,82) (20.679.175,57) (17.420.286,76) (16.042.557,46) (11.623.439,41) (9.518.389,61)
Capital Social 27.133.476,39 27.133.476,39 27.133.476,39 27.133.476,39 27.133.476,39 27.133.476,39
Lucros ou Prejuízos (55.040.390,21) (47.812.651,96) (44.553.763,15) (43.176.033,85) (38.756.915,80) (36.651.866,00)
Demonstração dos Resultados exercícios findos em 31/12/2018, 2019, 2020, 2021, 2022 e 2023 - Valores expressos em R$
Resultado 2023 2022 2021 2020 2019 2018
Receitas de Serviços 4.880.221,58 9.020.541,98 2.460.708,00 - 2.412.481,55 5.821.984,00
Impostos Incidentes (550.388,16) (38.804,66) (227.615,55) - (233.154,52) (670.138,00)
Receita Liquida 5.831.711,24 7.810.276,75 2.233.092,45 - 2.189.327,03 5.151.846,00
Custo de Operação (3.804.455,02) (1.356.894,00) (1.280.527,23) - (2.248.419,99) (4.256.898,00)
Lucro Bruto 952.565,22 - (59.092,96) 894.948,00
Despesas Operacionais (6.856.230,48) (4.365.089,93) (835.098,00) - (688.824,22) (1.511.179,00)
Depreciação (1.495.196,52) - (1.357.131,16) (1.356.817,00)
Resultado antes do IR e da CSLL (26.840,28) (1.210.265,23) (1.377.729,30) - (2.105.048,34) (1.973.048,00)
Resultado do Período 0,00 (762.842,44) (1.377.729,30) - (2.105.048,34) (1.973.048,00)

A Diretoria
Ana Cecilia A. de Paula Lopes

Contadora
CRC - PE 17824/O-1

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF Nº 60.444.437/0001-46 - NIRE Nº 33.3.0010644-8

Companhia Aberta - Subsidiária Integral da LIGHT S.A.
Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Light - Serviços de Ele-
tricidade S.A. (“Companhia” ou “Light S.E.S.A.”), realizada em 03 de 
setembro de 2024, lavrada na forma de Sumário, conforme faculta o 
§1º do Artigo 130 da Lei 6.404/1976. 1. Data, hora e local: Aos 03 dias 
de setembro de 2024, às 17 horas, na sede social da LIGHT - Serviços 
de Eletricidade S.A. (“Companhia”), localizada na Av. Marechal Floriano, nº 
168, Centro, Rio de Janeiro, RJ. 2. Convocação e presenças: Compareceu 
à Assembleia a única acionista da Companhia, Light S.A., neste ato repre-
sentada pelo Diretor sem designação específica, Sr. Rodrigo Ribeiro Pereira 
Brandão, e pelo Diretor sem designação específica, Sr. Carlos Vinicius de 
Sá Roriz, representando a totalidade do capital social, conforme assinatu-
ras apostas no Livro de Presença dos Acionistas, tendo sido dispensada a 
publicação dos avisos de convocação, na forma do disposto no artigo 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404/1976. 3. Composição da Mesa: Sr. Rodrigo Ribeiro 
Pereira Brandão, Presidente da mesa. Escolhido o Sr. Igor Martins Mesquita 
para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do Dia: (i) Eleição de membro do 
Conselho Fiscal. 5. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: Tendo 
sido dispensada, pela única acionista, a leitura dos documentos relaciona-
dos às matérias a serem deliberadas, uma vez que o seu conteúdo é do 
inteiro conhecimento da Acionista. 6. Deliberações Adotadas: 6.1. Apro-
vada a lavratura da presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
como faculta o §1º do artigo 130 da Lei 6.404/76, Lei das Sociedades por 
Ações. 6.2. A única acionista deliberou a eleição do Sr. Gilberto Braga, bra-
sileiro, casado, contador, economista e administrador, portador do CPF/MF 
nº 595.468.247-04 e carteira de identidade nº 04722037-1, expedida pelo 
Detran/RJ, com endereço comercial na Av. Marechal Floriano, 168, parte, 
2º andar, corredor A, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, CEP 20080-002, para o cargo de membro Titular do Conselho 
Fiscal da Companhia para cumprimento do prazo remanescente do manda-
to, ou seja, até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada 
dentro dos quatro primeiros meses do exercício social de 2025. 6.2.1. A acio-
nista declara que obteve a confirmação de que o Conselheiro eleito possui 
as qualificações necessárias e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 
147 e parágrafos da Lei das S.A, para o exercício do respectivo cargo, e de 
que não possui qualquer impedimento legal que obste sua eleição, nos ter-
mos da Resolução CVM nº 80/2022. 6.2.2. Fica consignado que, em razão 
da eleição do Sr. Gilberto Braga como membro titular do Conselho Fiscal, 
a Sra. Natalia Carneiro de Figueiredo, brasileira, solteira, administradora de 
empresas, portadora do CPF/MF nº 091.578.777-69 e carteira de identidade 
nº 13170782-0, expedida pelo IFP/RJ, com endereço comercial na Av. Ma-
rechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro - Rio de Janeiro/
RJ, retorna ao cargo de membro suplente. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada esta ata, que segue assinada pela Mesa e pelos 
representantes da acionista. Rodrigo Ribeiro Pereira Brandão - Presidente 
da Mesa; Igor Martins Mesquita - Secretário da Mesa. Acionista: LIGHT 
S.A., rep./Rodrigo Ribeiro Pereira Brandão/ Carlos Vinicius de Sá Roriz. 
Arquivado na JUCERJA nº 6462520 em 24/09/2024. Gabriel Oliveira de 
Souza Voi - Secretário Geral.

RÁDIO IMPRENSA S/A
CNPJ: 33.389.974/0001-68

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro (Em Reais)
RELATÓRIO DA DIRETORIA: Apresentamos à V.Sas. o Balanço Patrimonial e Demonstrações referentes ao exercício encerrado em 31/12/2023. A Diretoria

Ativo 2023 2022
Circulante 29.387.242,00 31.731.210,77 
  Caixa e Bancos 16.303,83 21.951,80 
  Aplicações Financeiras 23.903.122,00 26.787.704,84 
  Contas a Receber 360.485,18 182.835,77 
  Impostos a Recuperar 5.034.938,69 4.623.710,81 
  Despesas Antecipadas/Outros Créditos 72.392,30 115.007,55 
Não Circulante
Realizável ao longo prazo 1.174.667,73 1.228.611,70 
  Depósitos Judiciais 698.690,96 700.308,90 
  Imobilizado 475.976,77 528.302,80 
Total do Ativo 30.561.909,73 32.959.822,47 

Passivo 2023 2022
Circulante 8.476.337,51 11.375.324,41
  Salários e Encargos Sociais 42.021,33 31.312,22 
  Impostos e Contribuições a Recolher 86.820,13 81.661,84 
  Provisões para Férias 4.817,67 4.817,67 
  Provisão para IRPJ/CSLL 104.642,82 256.607,14 
  Outras Contas a Pagar (1.964,44) 20.925,54 
  Dividendos a Pagar 8.240.000,00 10.980.000,00 
Não Circulante
Exigível a Longo Prazo - Crédito PF/PJ 540.571,79 540.571,79 
Patrimônio Líquido 21.545.000,43 21.043.926,27 
  Capital Social 1.000.000,00 1.000.000,00 
  Reservas de Lucros 1.202.360,26 1.202.360,26 
  Lucros/Prejuízos Acumulados 15.341.566,01 14.285.029,50 
  Lucro do Exercício 4.001.074,16 4.556.536,51 
Total do Passivo 30.561.909,73 32.959.822,47 

Demonstração do Resultado (Em Reais) 2023 2022
Receita Bruta de Serviços 3.852.820,35 4.079.910,80 
  Deduções da Receita  (803.040,93)  (968.198,02)
Receita Operacional Líquida 3.049.779,42 3.111.712,78 
Receitas/Despesas Operacionais 951.294,74 1.444.823,73 
  Despesas Gerais e Administrativas  (5.362.911,73)  (5.109.889,12)
  Despesas Financeiras/Receitas Financeiras 6.314.206,47 6.554.712,85 
Lucro/Prejuízo antes do I.R. e C.S. 4.001.074,16 4.556.536,51 
Lucro ou Prejuízo Líquido do Período 4.001.074,16 4.556.536,51 
Lucro por ação no final do exercício 2.000,537 2.278,268
Demonstração do Fluxo de Caixa (Em Reais) 2023 2022
Atividades Operacionais: Lucro Líquido do Exercício 4.001.074,16 4.556.536,51
Variação no ativo circulante
  Contas a Receber (177.649,41) (30.426,61)
  Antecipações de impostos (411.227,88) (681.311,16)
  Outros Créditos 42.615,25 (7.784,06)
Variação no passivo circulante
  Fornecedores e contas a Pagar 22.889,98 20.925,54
  Imposto e Contribuições  Sociais (5.158,29) 81.661,84
  Salários e  Encargos Socias (10.709,11) 31.312,22
  Dividendos a Pagar 10.980.000,00 2.980.000,00
Caixa Líquido proviniente das Atividades operacionais 14.441.834,70 6.950.914,28
Atividade de Financiamento
  Dividendos pagos (6.240.000,00) (5.480.000,00)
Caixa Líquido usado nas atividades de Financiamento (6.240.000,00) (5.480.000,00)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 8.201.834,70 1.470.914,28
Caixa e equivalentes de caixa no ínicio do período 26.809.656,64 28.352.973,96
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 23.919.425,83 26.809.656,64
Diferença de saldo entre o final e início do período (2.890.230,81) (1.543.317,32)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Capital Reserva de Capital  Reserva de lucros Lucros ou Prejuízos Lucro ou Prejuízo
Líquido Consolidada (Em Reais) Social C.M do Capital Especial Legal Acumulados do Exercício Total
Saldo em 31 de dezembro de 2021 1.000.000,00 2.360,26 1.000.000,00 200.000,00 14.126.611,99 2.679.667,28 19.008.639,53
Transferido do Resultado de 2022 – – – – 2.679.667,28  (2.679.667,28)  – 
Despesas/Receitas de Exercícios Anteriores – – – –  (21.249,77) –  (21.249,77)
Lucro do Exercício – – – – – 4.556.536,51 4.556.536,51 
Distribuição de Lucros – – – –  (2.500.000,00) –  (2.500.000,00)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 1.000.000,00 2.360,26 1.000.000,00 200.000,00 14.285.029,50 4.556.536,51 21.043.926,27
Transferido do Resultado de 2023 – – – – 4.556.536,51  (4.556.536,51) –
Lucro do Exercício – – – – – 4.001.074,16 4.001.074,16 
Distribuição de Lucros – – – –  (3.500.000,00) –  (3.500.000,00)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.000.000,00 2.360,26 1.000.000,00 200.000,00 15.341.566,01 4.001.074,16 21.545.000,43

Notas Explicativas. 1 - Contexto Operacional: Em 1955, foi criada a Rádio Imprensa 
S/A, sociedade anônima fechada, tendo como objeto a exploração de serviços de radio-
difusão. 2 - Sumário das Principais Práticas Contábeis: a) Apresentação das De-
monstrações Financeiras: As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo 
com os Príncipios Contábeis previstos na legislação societária brasileira; b) Apuração do 
Resultado: É apurado em conformidade com o regime de competência; c) Despesas 
Antecipadas/Outros Créditos: R$ 72.392,30 valores a se realizar no exercício seguinte, 
como segue: I) Adiantamentos a Empregados RJ e SP: R$ 4.467,08; II) Despesas An-

tecipadas RJ e SP: R$2.506,34; III) Outros Adiantamentos: R$ 20.959,33; Estoque em 
trânsito: R$ 44.459,55. d) Não Ciculante Ativo: o valor é de Depósitos Judiciais RJ e SP: 
R$ 698.690,96 (ações judiciais tributárias/cível). e) Imobilizado: R$ 475.976,77. Avaliados 
pelo custo original e depreciados pelas taxas estabelecidas pela legislação:  Custo Con-
solidado - Em reais;  Taxas Anuais - Depreciação - %. Imóveis: 474.000,00; 4. Móveis 
e utensílios: 74.373,70; 10. Veículos: 23.550,00; 20. Computadores e periféricos: 32.808,02; 
20. Instalações: 106.928,78; 10. Máquinas e equipamentos: 947.981,44; 10. Direito de uso 
de software: 8.957,72; 20. Benfeitorias em imóveis de terceiros: 7.566,67; 4. Equipamen-

tos de comunicação: 525.066,89; 20. Equipamentos eletrônicos: 271.499,64; 20. Outras 
imobilizações: 17.838,00; –. Depreciação Acumulada: (2.014.594,09). Total do Imobiliza-
do: 475.976,77. f) Dividendos autorizados: R$ 3.500.000,00 - Distribuição ao acionista 
lucros acumulados de 2023; g) Composição Acionária: A composição societária em 
31/12/2023 é composta em 100% do total do capital social e votante por brasileiros natos.  
Quantidade de ações: 2000. Tipo de Ações: Ordinárias.

RJ, 31/12/2023. Eunice Khoury Pacelli - Diretora - CPF: 425.067.787-72
Ricardo Plata Portugal - Contador - CRC/RJ 078584/O-1 - CPF 836.128.827-91

AQUA-RIO AQUÁRIO MARINHO DO RIO DE JANEIRO S.A.
NIRE 33.3.0030992-6 / CNPJ 19.624.745/0001-50 

Ata da 53ª AGE realizada em 01/10/2024
1.REALIZAÇÃO: Dia 01/10/2024, às 10h. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: 
Dispensada, pelo comparecimento de 100% das acionistas. 3. COMPOSIÇÃO 
DA MESA: Presidente: Pablo Ricardo de Oliveira Mórbis e Secretária: 
Evelyn Veloso Trindade. 4. DELIBERAÇÕES: foi aprovado por unanimidade:  
4.1. Abertura da Filial 02 - na cidade do Rio de Janeiro - RJ, na Avenida 
Rodrigues Alves, números 379, 431, 433 e 435, Pavimento 3, bairro Centro, 
CEP 20220-360, para o objeto social de preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados (CNAE 8219-9/99), a 
qual iniciará suas atividades nesta data; 4.2. Em razão da deliberação anterior: 
(i) cria-se o §2º, após renumerar o parágrafo único para §1º, do Artigo 2º 
do Estatuto Social, passado a ter o §2º a seguinte redação: “Artigo 2º. (....) 
Parágrafo 2º. A Companhia tem a Filial 02, na cidade do Rio de Janeiro – RJ, 
na Av. Rodrigues Alves números 379, 431, 433 e 435, Pavimento 3, bairro Centro, 
CEP 20220-360, com início das atividades em 01/10/2024.”; (ii) estabelece-se 
o objeto social da Filial 02 - Rio de Janeiro, no §2º do Artigo 3º do Estatuto 
Social, renumerando, por consequência, o antigo §3º para §4º, conforme a 
seguinte redação: “Artigo 3º. (....) Parágrafo 2º. O objeto social da Filial 02 é a 
atividade de preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados (CNAE 8219-9/99).”. Mesa Assinaturas: Pablo 
Ricardo de Oliveira Mórbis - Presidente; Evelyn Veloso Trindade - Secretária. 
Extrato da Ata registrada na JUCERJA em 21/10/2024 sob nº 33901969793.
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Sul América Serviços de Saúde S.A. CNPJ/ME nº 
02.866.602/0001-51 - NIRE 3530015810-5. ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2024. Data, Hora e Local: Em 20 de agosto de 2024, às 
11h30min, por meio de videoconferência. Presença: Única acionista da Companhia representando a 
totalidade do capital social. Convocação: Dispensada nos termos do §4º do art. 124 da Lei 6.404/76. 
Mesa: Presidente: Raquel Reis Correa; Secretária: Sofia Lemos Antunes Maciel. Ordem do Dia e 
Deliberações: Matérias aprovadas pela totalidade das acionistas da Companhia, sem quaisquer 
emendas ou ressalvas. I. Eleger, para o mandato em curso que terminará em data coincidente com 
a da Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em 2025, como Diretor sem designação especial 
da Companhia, o Sr. Pedro Henrique Dias da Cruz Loretti Vaz de Almeida, brasileiro, casado, 
médico, portador da cédula de identidade n° 20.884.282-3 (Detran-RJ), inscrito no CPF/ME sob o 
nº 106.417.647-07, residente e domiciliado em São Paulo, SP, com endereço profissional na Alameda 
Santos, nº 2.101, Cerqueira César, São Paulo/SP, o qual declara estar desimpedido na forma da 
lei para o exercício do respectivo cargo, tendo apresentado as respectivas declarações requeridas 
pela lei, as quais foram devidamente arquivadas na sede da Companhia. II. Consignada a atual 
composição da Diretoria da Companhia, sendo: (i) Diretora Presidente: Raquel Reis Correa; 
(ii) Diretor Vice-Presidente: Leonardo Fraga Pacheco; e (iii) Diretores sem designação especial: 
Glaucia Maria Ribeiro de Carvalho, Gustavo Kohn Giometti, Heitor Augusto Pereira Barbosa, Jefferson 
Klock, Jonas Berbert Pulcheri, Juliano Kiguchi Tomazela, Otávio de Garcia Lazcano, Pedro Henrique 
Dias da Cruz Loretti Vaz de Almeida, Rafael Pinto Fróes, Raquel Dourado Imbassahy Conrad, 
Solange Zaquem Thompson Motta, Tereza Villas Boas Veloso e Thiago de Carvalho Gomes. III. 
Consignar que a remuneração global e anual dos administradores foi fixada pela Assembleia Geral 
Ordinária de 30.04.2023. IV. Consignado o atual quadro de responsáveis pelas funções regulatórias 
perante a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS: Raquel Reis Correa: representante legal 
junto à ANS; Glaucia Maria Ribeiro de Carvalho: responsável pelo disposto na Lei 9.613/98; Raquel 
Dourado Imbassahy Conrad: responsável pela área técnica de saúde; Tereza Villas Boas Veloso: 
responsável titular pela troca de informações em saúde suplementar (Resolução Normativa ANS nº 
497/2022); e, Jullie Giacomini da Cruz Pereira: responsável pela área técnica de saúde - segmento 
odontológico (Resolução Normativa ANS nº 255/2011). Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a 
Presidente encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata no livro próprio, em forma de sumário, nos 
termos do §1º do art. 130 da Lei 6.404/76, que foi assinada pela Mesa e pela acionista da Companhia. 
São Paulo, 20 de agosto de 2024. Assinaturas: Raquel Reis Correa, Presidente da Assembleia; Sofia 
Lemos Antunes Maciel, Secretária da Assembleia. Acionista: Sul América Companhia de Seguro 
Saúde, representada por sua procuradora Sofia Lemos Antunes Maciel, advogada. JUCESP nº 
381.691/24-0 em 14/10/2024. Secretária Geral - Marina Centurion Dardani.

Banco Fator S.A.
CNPJ nº 33.644.196/0001-06 - NIRE 35300156803

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27.06.2022
Data: 27 de junho de 2022, às 09:00 horas. Local: Videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação em virtude da presença dos representantes da única acionista detentora da totalidade do capital 
social da Sociedade, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme 
verificado no Livro de Presença de Acionistas. Presentes também a Sra. Bianca de Oliveira Reyes Gandra e o 
Sr. Bruno Capusso na qualidade de Diretores. Mesa: Presidente: Bianca de Oliveira Reyes Gandra. Secretário: 
Bruno Capusso. Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre o encerramento das atividades e a extinção do Comitê de 
Auditoria e, consequentemente, a exclusão do Capítulo VI - Do Comitê de Auditoria do Estatuto Social; 
2. Deliberar sobre o encerramento das atividades e a extinção do Comitê de Remuneração e, consequentemente, 
a exclusão do Capítulo IX - Do Comitê de Remuneração do Estatuto Social; 3. Reformar: (i) o Parágrafo 1º do 
Artigo 8º; (ii) o Parágrafo Único do Artigo 19; e (iii) Parágrafo Único do Artigo 20, de forma a excluir as informações 
relativas ao “Comitê de Auditoria” e “Comitê de remuneração”; e 4. Reformar e consolidar o Estatuto Social, com 
a finalidade de atender aos itens supra. Considerações Preliminares: Preliminarmente, a única acionista, 
através de seus representantes, autorizou a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 
130, § 1º da Lei das S.A. Esta Assembleia Geral Extraordinária fora realizada por “Videoconferência” com as 
assinaturas dos participantes através de plataforma “digital” com sistema eletrônico com senha pessoal e 
intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade. Deliberações: Após debates, a única acionista, 
através de seus representantes, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, decidiu: 1. Extinguir o 
Comitê de Auditoria e, consequentemente, o Capítulo VI - Do Comitê de Auditoria do Estatuto Social devido: 
(a) a Sociedade não mais se enquadrar nos critérios definidos no Artigo 8º da Resolução CMN nº 4.910 de 27 de 
maio de 2021, que obrigam à constituição e funcionamento do referido Comitê; e (b) o cumprimento, por parte de 
tal Comitê, de todas as atribuições relativas aos exercícios sociais em que fora exigido o seu funcionamento. 
2. Extinguir o Comitê de Remuneração e, consequentemente, o Capítulo IX - Do Comitê de Remuneração do 
Estatuto Social devido: (a) a Sociedade não mais se enquadrar nos critérios definidos no Artigo 11 da Resolução 
CMN nº 3.921 de 25 de novembro de 2010 que obrigavam à constituição e funcionamento do referido Comitê; e 
(b) o cumprimento, por parte de tal Comitê, de todas as atribuições relativas aos exercícios sociais em que fora 
exigido o seu funcionamento. 3. Devido às deliberações constantes nos itens anteriores, reformar: (i) o Parágrafo 
1º do Artigo 8º; (ii) o Parágrafo Único do Artigo 19; e (iii) Parágrafo Único do Artigo 20, de forma a excluir as 
informações relativas ao “Comitê de Auditoria” e ao “Comitê de Remuneração”, passando tais parágrafos a viger 
com as seguintes redações; 3.1. Parágrafo 1º do Artigo 8º - exclusão do item “l”: Artigo 8º ... Parágrafo 1º - 
Compete ainda à Diretoria: a) zelar pela observância da Lei e desse Estatuto; b) cumprir e fazer cumprir todas as 
deliberações tomadas nas assembleias gerais e nas suas próprias reuniões; c) administrar, gerir e superintende 
os negócios sociais; d) submeter anualmente, à apreciação dos Acionistas, o relatório da administração e contas 
da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de orçamento para 
o exercício seguinte; e) desenvolver a política salarial da Sociedade a ser aprovada pelos Acionistas; f) praticar 
todos os demais atos normais de gestão; g) designar e destituir o Ouvidor; h) deliberar “ad referendum” da 
Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividendos, inclusive à conta de reservas de lucros existentes no 
balanço semestral ou anual e de juros sobre o capital próprio; i) selecionar, contratar e destituir auditores 
independentes; j) outorgar, após aprovação da Assembleia Geral, opção de compra de ações a administradores, 
empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades controladas pela 
Companhia, sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de plano aprovado em Assembleia Geral; 
k) deliberar a abertura e encerramento de agências, filiais ou escritórios da Sociedade; e l) aprovar previamente: 
m.1) a celebração de contratos, acordos e convênios, de qualquer natureza que não os relativos a operações 
típicas compreendidas no objeto social que impliquem em obrigação para a Sociedade em valor, em cada caso, 
superior ao equivalente a 10% (dez por cento) de seu patrimônio líquido, tal constante de seu último Balanço 
Patrimonial; m.2) as demonstrações financeiras trimestrais; e m.3) concessão de créditos em valor superior a 
alçada fixada para o Comitê de Crédito. 3.2. Parágrafo Único do Artigo 19 - exclusão da expressão “Comitê de 
Auditoria”: Artigo 19 ... Parágrafo Único - O diretor responsável pela Ouvidoria deve elaborar relatório semestral 
quantitativo e qualitativo referente às atividades desenvolvidas pela ouvidoria, nas datas-bases de 30 de junho e 
31 de dezembro. O referido relatório deve ser encaminhado à Auditoria Interna e à Diretoria. 3.3. Parágrafo Único 
do Artigo 20 - ajustar a descrição dos artigos “18” e “19” passando a ser artigos “17” e “18”: Artigo 20 ... Parágrafo 
Único - A Diretoria poderá destituir o Ouvidor caso ele descumpra as atribuições previstas nos artigos 17 e 18 
acima, ou substituí-lo, a qualquer tempo. 4. Consolidar o Estatuto Social, na forma do Anexo I à presente, 
contemplando as alterações acima, inclusive renumerando-o. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o 
Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a 
qual foi lida, aprovada e por todos assinada. São Paulo, 27 de junho de 2022. Presença: Acionista: Fator Holding 
Financeira S.A., representada por seus diretores Srs. Walter Appel e Nicolás A. Lanas Lagormarsino. 
Assinaturas: Presidente: Bianca de Oliveira Reyes Gandra. Secretário: Bruno Capusso. A presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Bianca de Oliveira Reyes Gandra - Presidente; Bruno Capusso - 
Secretário. JUCESP nº 633.728/22-6 em 26/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - 
Banco Fator S.A. - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Fins, Sede e Duração - Artigo 1º - O Banco 
Fator S.A. é uma Sociedade por ações que se regerá pelo presente estatuto e pelas disposições legais que lhe 
sejam aplicáveis. Artigo 2º - A Sociedade tem como objeto social a prática de operações ativas, passi vas e 
acessórias inerentes às respectivas carteiras autorizadas (comercial e de inves timento) e o exercício da 
administração de carteira de valores mobiliários, sendo per mitida a sua participação em outras sociedades, de 
acordo com as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 3º - A Sociedade tem sede e foro na 
cidade de São Paulo, Estado de São Pau lo, podendo operar em todo o território nacional, sendo facultada, na 
medida dos inte resses da Sociedade, por deliberação da Diretoria e satisfeitas as exigências legais: (i) a alteração 
do endereço da sede, desde que dentro do mesmo município; e (ii) a abertura, alteração do endereço e a extinção 
de filiais, agências, escritórios e repre sentações em qualquer ponto do país. Artigo 4º - A Sociedade tem prazo 
de duração indeterminado. Capítulo ll - Capital e Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$310.012.795,00 
(trezentos e dez milhões, doze mil, setecentos e noventa e cinco reais), dividido em 6.347.684 (seis milhões, 
trezentas e quarenta e sete mil e seiscentas e oitenta e quatro) ações nominativas, sendo 3.173.842 (três 
milhões, cento e setenta e três mil, oitocentas e quarenta e duas) ordinárias e 3.173.842 (três milhões, cento e 
setenta e três mil, oitocentas e quarenta e duas) preferenciais, sem valor nominal estas sem direito a voto e não 
resgatáveis. Parágrafo 1º - A Sociedade poderá emitir títulos múltiplos de ações, observa das as prescrições 
legais. Parágrafo 2º - As ações preferenciais não terão direito a voto, mas gozarão das seguintes preferências e 
vantagens: a) prioridade no recebimento de dividendos não cumulativos de 3% (três por cento) ao ano sobre o 
valor da ação, considerando-se o capital social. Se os lucros líquidos, após a dedução prevista na letra “a” do 
artigo 23, não forem suficientes para o pagamento do dividendo preferencial assegurado a esta classe de ações, 
ser-lhe-á partilhado o total do saldo, obrigatoriamente; b) direito de participar dos lucros sociais, em igualdade de 
condições com as ações ordinárias, inclusive na distribuição como: (i) dividendos, (ii) bonificações, ou (iii) a 
qualquer outro título, do remanescente dos lucros de cada exercício, após as deduções de que tratam as letras 
“a”, “b”, “c” e “d” do artigo 23. Parágrafo 3º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. Capítulo III - Administração - Artigo 6º - A Sociedade será administrada pela Diretoria. 
Parágrafo 1º - A Assembleia Geral fixará a remuneração global dos membros da Diretoria, cabendo ao Diretor 
Presidente deliberar sobre a distribuição da remune ração global entre os seus membros. Parágrafo 2º - Somente 
poderão ser eleitos para ocuparem cargos na diretoria da Sociedade e, em tais cargos respectivamente 
empossados, aqueles que atende rem aos respectivos requisitos fixados pela legislação e regulamentação 
aplicáveis. Capítulo IV - Diretoria - Artigo 7º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria constituída por 
um nú mero variável de 2 (dois) a 10 (dez) Diretores, todos residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pela Assembleia Geral, para um mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 01 (um) Diretor 
Presidente, e de 01 (um) até 09 (nove) Diretores sem designação específica. Parágrafo 1º - A investidura dos 
Diretores se fará por termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria, após a homologação de seus 
nomes pelo Banco Cen tral do Brasil, sendo que o mandato estender-se-á até a posse dos seus substitutos. 
Parágrafo 2º - Compete aos Diretores a orientação geral dos negócios sociais, observando-se a divisão de 
tarefas estabelecidas nos artigos subsequentes. A Direto ria, nas hipóteses em que deliberar de forma colegiada, 
somente poderá se reunir com a presença de, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) de seus membros, 
sendo que as decisões serão tomadas por maioria, cabendo ao Presidente, além do próprio voto, o de qualidade, 
no caso de empate. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de te leconferência, 
conference call, videoconferência ou outros meios similares de comuni cação. Tal participação será considerada 
presença pessoal em referidas reuniões. Parágrafo 4º - Ao término da reunião deverá ser lavrada a ata no Livro 
de Registro de Atas de Reunião da Diretoria, a qual deverá ser assinada, física ou ele tronicamente, por todos os 
Diretores presentes na reunião. Artigo 8º - A Diretoria é um órgão executivo da Sociedade, devendo administrá-la 
de acordo com as diretrizes fixadas pelos acionistas, bem como com observância da Lei e das disposições 
contidas neste Estatuto, observando-se a divisão de tarefas estabe lecidas nos parágrafos subsequentes. 
Parágrafo 1º - Compete ainda à Diretoria: a) zelar pela observância da Lei e desse Estatuto; b) cumprir e fazer 
cumprir todas as deliberações tomadas nas assembleias ge rais e nas suas próprias reuniões; c) administrar, gerir 
e superintender os negócios sociais; d) submeter anualmente, à apreciação dos Acionistas, o relatório da 
adminis tração e contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a 
proposta de orçamento para o exercício seguinte; e) desenvolver a política salarial da Sociedade a ser aprovada 
pelos Acionistas; f) praticar todos os demais atos normais de gestão; g) designar e destituir o Ouvidor; h) deliberar 
“ad referendum” da Assembleia Geral, sobre a distribuição de divi dendos, inclusive à conta de reservas de lucros 
existentes no balanço semestral ou anual e de juros sobre o capital próprio; i) selecionar, contratar e destituir 

auditores independentes; j) outorgar, após aprovação da Assembleia Geral, opção de compra de ações a 
administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Compa nhia ou a sociedades 
controladas pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas, nos termos de plano aprovado em 
Assembleia Geral; k) deliberar a abertura e encerramento de agências, filiais ou escritórios da So ciedade; e 
I) aprovar previamente: m.1) a celebração de contratos, acordos e convênios, de qualquer natureza que não os 
relativos a operações típicas compreendidas no objeto social que impliquem em obrigação para a Sociedade em 
valor, em cada caso, superior ao equivalente a 10% (dez por cento) de seu patrimônio líquido, tal constante de 
seu último Balanço Patrimonial; m.2) as demonstrações financeiras trimestrais; e m.3) concessão de créditos em 
valor superior a alçada fixada para o Comitê de Crédito. Parágrafo 2º - São atribuições exclusivas do Diretor 
Presidente: I- Dirigir e superintender todos os negócios e operações da Sociedade, ze lando pelo desempenho 
harmônico das diretorias mediante o cumprimento das políticas e diretrizes definidas; II- Responsabilizar-se 
diretamente pelas atribuições definidas em Assem bleia; III- Convocar e presidir as reuniões de Diretoria; IV- Dirigir 
e superintender outras atividades que, residualmente, não estejam na esfera de atuação dos demais Diretores 
da Sociedade; V- Dirigir e superintender atividades que permitam à Sociedade o cumpri mento de sua 
responsabilidade social; e VI- Responsabilizar-se pela regularidade do Unicad. Parágrafo 3º - Aos Diretores sem 
designação específica caberá as atribuições que lhe forem conferidas em reunião de diretoria. Artigo 9º - A 
representação da Sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora de le, observado o disposto nos parágrafos 
deste artigo, competirá indistintamente a qualquer dos Diretores ou a procurador constituído para tal fim. 
Parágrafo 1º - Os documentos e atos que envolverem responsabilidade para com a Sociedade ou que 
exonerarem terceiros de responsabilidade para com esta, inclusive contratos, cheques e notas promissórias, 
suas emissões e endossos, letras de câmbio, seus aceites, emissões e endossos, instrumentos de custódia e 
caução de títulos serão obrigatoriamente assinados por 2 (dois) Diretores em conjunto, ou por 1 (um) Diretor em 
conjunto com 1 (um) procurador ou, ainda, por 1 (um) ou mais procu radores, nos limites dos poderes constantes 
dos respectivos instrumentos de mandato. Parágrafo 2º - São expressamente proibidos e serão nulos de pleno 
direito quaisquer atos praticados por Diretores, procuradores ou empregados da Sociedade que sejam estranhos 
ao objeto e aos negócios da Sociedade. Parágrafo 3º - Para a constituição de procuradores, a Sociedade se fará 
repre sentar sempre em conjunto de 2 (dois) Diretores. Artigo 10 - Nos casos de ausências, vacância, ou 
impedimentos temporários do Dire tor Presidente, será convocada a Assembleia Geral para indicar o substituto, o 
qual acumulará as funções do cargo vago. Parágrafo Único - No caso de ausência, vacância, ou impedimentos 
temporá rios dos demais Diretores, o Diretor Presidente, acumulará as funções do Diretor au sente ou impedido 
ou designará entre os membros remanescentes o substituto interino. Artigo 11 - Os Diretores serão remunerados 
da seguinte forma: a) com os honorários fixos que lhes forem atribuídos pela Assembleia Geral; e b) com uma 
participação de até 10% (dez por cento) dos lucros do exercício, observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 
152, da Lei nº 6.404/76, fixada pela Assembleia Geral, atribuída globalmente aos Diretores para ser entre eles 
distribuída, a critério da Diretoria. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 12 - O Conselho Fiscal, que funcionará 
nos exercícios sociais em que for insta lado, será composto de, no mínimo, 3 (três) e no máximo 5 (cinco) 
membros efetivos e de suplentes em igual número, que apresentem os requisitos e preencham as quali ficações 
estabelecidas na lei. Parágrafo Único - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixa da pela 
Assembleia Geral que os eleger e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício a 1/10 (um décimo) 
da que, em média, for atribuída a cada Diretor, não computada a participação nos lucros. Artigo 13 - Ao Conselho 
Fiscal cabem as atribuições, deveres e responsabilidades definidos em lei. Parágrafo Único - As deliberações 
do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e obrigatoriamente transcritas no livro de Atas de 
Reuniões do mes mo órgão. Capítulo VI - Assembleias Gerais - Artigo 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á 
ordinariamente dentro dos 4 (quatro) me ses seguintes ao término do exercício social e extraordinariamente 
sempre que o exi girem os interesses sociais, observados os preceitos legais nas respectivas convocações. 
Parágrafo Único - Será necessária a realização de Assembleia Geral para au torizar a alienação de participação 
societária relevante pertencente à Sociedade. Artigo 15 - As Assembleias Gerais serão convocadas na forma do 
Parágrafo Único do Artigo 123 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e 
serão presididas por aquele que, na ocasião, for escolhido por maioria de votos dos acionistas presentes, e 
secretariadas por quem o presidente da Assem bleia indicar. Artigo 16 - O acionista poderá ser representado nas 
Assembleias Gerais por adminis trador da Sociedade ou por advogado. Capítulo VII - Ouvidoria - Artigo 17 - A 
Sociedade terá uma Ouvidoria, de funcionamento permanente, que atu ará em nome de todas as instituições 
integrantes do conglomerado financeiro, autori zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (“Instituições do 
Conglomerado”), com as seguintes atribuições: I. atender em última instância às demandas dos clientes e 
usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário das 
Instituições do Conglomerado; e II. atuar como canal de comunicação entre as Instituições do Conglomerado e 
os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. Artigo 18 - As atribuições da 
Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: I. atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e 
adequado às de mandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; II. prestar esclarecimentos aos 
demandantes acerca do andamento das deman das, informando o prazo previsto para resposta, o qual não 
poderá ultrapassar dez dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única 
vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, 
devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação; III. encaminhar resposta conclusiva para 
a demanda no prazo previsto; IV. manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências detectados no 
cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da Sociedade 
para solucioná-los. Parágrafo Único - O diretor responsável pela Ouvidoria deve elaborar relatório semestral 
quantitativo e qualitativo referente às atividades desenvolvidas pela ouvido ria, nas datas-base de 30 de junho e 
31 de dezembro. O referido relatório deve ser encaminhado à Auditoria Interna e à Diretoria. Artigo 19 - O 
Ouvidor será designado pela Diretoria mediante observância de que preencha as condições e requisitos mínimos 
para garantir seu bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa 
do consumidor e à mediação de conflitos, com mandato por prazo de 24 (vinte e quatro) me ses. Parágrafo 
Único - A Diretoria poderá destituir o Ouvidor caso ele descumpra as atribuições previstas nos artigos 17 e 18 
acima, ou substituí-lo, a qualquer tempo. Artigo 20 - Será dada à Ouvidoria as condições adequadas para o seu 
funcionamento, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade 
e isenção. Artigo 21 - A Ouvidoria terá acesso às informações necessárias para a elaboração de resposta 
adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos 
para o exercício de suas atividades no cumpri mento de suas atribuições. Capítulo VIII - Exercício Social, Lucros 
e Dividendos - Artigo 22 - O exercício social coincidirá com o ano civil, terminando em 31 de dezembro. 
Parágrafo 1º - Em trinta de junho e em trinta e um de dezembro de cada ano, proceder-se-á a elaboração das 
Demonstrações Financeiras, na forma da lei. Parágrafo 2º - Fica facultado à Sociedade levantar balanços em 31 
de março e 30 de setembro, podendo pagar dividendos por conta de lucros apurados nesses ba lanços, com 
observação das regras aplicáveis e previstas na legislação vigente para os balanços de final de exercício. Artigo 
23 - Levantado o balanço com observância das normas legais, os lucros líqui dos apurados terão a seguinte 
destinação: a) 5% (cinco por cento) do lucro líquido será levado para a conta de Reserva Legal até que esta 
alcance a importância correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social; b) a importância correspondente 
a 3% (três por cento) sobre o valor da ação, considerando-se o capital social, será destinada ao pagamento do 
dividen do preferencial assegurado a esta classe de ações. Se o remanescente dos lucros líquidos, depois da 
dedução prevista na letra “a” supra, não for sufici ente para o pagamento do dividendo preferencial assegurado a 
esta classe de ações, ser-lhe-á partilhado o total do saldo obrigatoriamente; c) 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido para o pagamento do dividen do obrigatório, compensados os dividendos prioritários já atribuídos às 
ações preferenciais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 3º do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, com a nova 
redação dada pela Lei nº 10.303/01; e d) o saldo do lucro líquido do exercício, verificado após as deduções acima, 
será destinado à Reservas Estatutárias, visando assegurar a manutenção de adequadas condições operacionais 
da Sociedade, devendo seu saldo ser utilizado para: I- absorção do prejuízo, sempre que necessário; II- 
distribuição de dividendos, a qualquer momento; III- aumento do capital social. Parágrafo 1º - A Reserva 
Estatutária mencionada na alínea “d” do caput deste Artigo é limitada a 80% (oitenta por cento) do capital social. 
Ultrapassado este limite a Assembleia Geral, no primeiro conclave que se realizar, deverá dar uma destinação ao 
excesso verificado. Parágrafo 2º - O saldo total das reservas de lucros, excetuadas as re servas de contingências, 
de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultra passar o limite de 100% (cem por cento) do capital 
social integralizado. Parágrafo 3º - O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos 
do artigo 9º, parágrafo 7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e regu lamentação pertinentes, poderá ser imputado ao 
valor do dividendo obrigatório e do dividendo estatutário das ações preferenciais, integrando tal valor o montante 
dos di videndos distribuídos pela sociedade para todos os efeitos legais. Parágrafo 4º - Os prejuízos ou parte 
deles poderão ser absorvidos pelos acionistas, mediante rateio, a ser distribuído a cada ação em que se divide o 
capital social, após a absorção dos saldos existentes em lucros acumulados, reservas de lucros e reservas de 
capital, nesta ordem. Artigo 24 - Sem prejuízo da obrigatoriedade do levantamento do balanço de 30 de junho e 
31 de dezembro de cada ano, a que se refere o parágrafo 1º do artigo 22 des te estatuto, a Diretoria determinará 
o levantamento de balancetes mensais, com ob servância das regras contábeis fixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional. Artigo 25 - A Diretoria tem poderes para determinar a distribuição de dividendos e juros sobre o capital 
próprio, dentro dos limites legais e “ad-referendum” da assem bleia geral de acionistas que aprovar as contas 
daquele exercício social. Estatuto Social atualizado até a A.G.E. de 27.06.2022. Banco Fator S.A. - Bianca de 
Oliveira Reyes Gandra - Diretora; Bruno Capusso - Diretor.
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